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ATA DA VIGÉSIMA SEXTA SESSÃO ORDINÁRIA DA QUARTA TURMA DO TRIBUNAL 
SUPERIOR DO TRABALHO 
 
 
 
 
 
 
 
 
Aos treze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e dois às quinze horas 
realizou-se a Vigésima Sexta Sessão Ordinária da Quarta Turma do Tribunal 
Superior do Trabalho sob a presidência Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho com a participação dos Ex.mos Ministros Maria Cristina Irigoyen Peduzzi e 
Alexandre Luiz Ramos e da Ex.ma Subprocuradora-Geral do Trabalho Lucinea Alves 
Ocampos. Foram apreciados os seguintes processos: Processo: RRAg - 21300-
94.2021.5.04.0341 da 4ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s) e Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
Advogada: Dra. Irlaine Silva Guterres, Agravado(s) e Recorrido(s): VALMIR HEIDECKE, 
Advogado: Dr. Mauricio Poloni, Decisão: à unanimidade: (a) conhecer do agravo de 
instrumento interposto pela Reclamada EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT quanto ao tema "ADOÇÃO DO RITO SUMARÍSSIMO. CONVERSÃO 
PARA O RITO ORDINÁRIO. EQUIPARAÇÃO À FAZENDA PÚBLICA" e, no mérito, negar-lhe 
provimento; (b) reconhecer a transcendência política da causa quanto ao tema 
"GRATIFICAÇÃO DE FÉRIAS SOBRE O ABONO PECUNIÁRIO. MUDANÇA NA FORMA DE 
CÁLCULO. MEMORANDO CIRCULAR Nº 2316/2016-GPAR/CEGEP. ALTERAÇÃO 
CONTRATUAL LESIVA. NÃO OCORRÊNCIA", a fim de conhecer do recurso de revista 
interposto pela Reclamada EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
por violação do art. 7º, XVII, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento, 
para, reformando a decisão recorrida, restabelecer a sentença e julgar improcedente o 
pedido de pagamento dos valores vencidos e vincendos referentes à gratificação de 
férias de 70% sobre o abono pecuniário, e afastar a condenação da Reclamada ao 
pagamento de honorários advocatícios. Em razão da inversão do ônus da sucumbência, 
cumpre fixar custas processuais, pelo Reclamante, no valor de R$ 237,56, (duzentos e 
trinta e sete reais e cinquenta e seis centavos) calculadas sobre o valor dado à causa (R$ 
11.878,09), de cujo recolhimento fica dispensado, em razão de ser beneficiário da 
justiça gratuita. Processo: RR - 36100-89.2000.5.02.0351 da 2ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): RAFAEL PEREIRA DOS SANTOS, Advogado: 
Dr. Roberto Hiromi Sonoda, Recorrido(s): HIRLEI JOSE ROSSI DE CAMARGO, HIRLEYLOBO 
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& ROSSI PINTURA LTDA, LUZINETE LOBO DA CUNHA ROSSI DE CAMARGO, Decisão: à 
unanimidade: (a) reconhecer a transcendência política da causa; (b) conhecer do 
recurso de revista interposto pelo Exequente quanto ao tema "PRETENSÃO DO 
EXEQUENTE DE PENHORA INCIDENTE SOBRE PERCENTUAL DE SALÁRIOS RECEBIDOS 
PELOS DEVEDORES", por violação do art. 100, §1º, da Constituição Federal, e, no mérito, 
dar-lhe provimento, para determinar a penhora do percentual de 30% do valor mensal 
da aposentadoria por morte recebida pela sócia executada, até o alcance da totalidade 
do débito em execução, respeitando-se os limites do pedido. Processo: RR - 20315-
63.2020.5.04.0373 da 4ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Recorrente(s): PAQUETÁ CALÇADOS LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL) E OUTROS, 
Advogado: Dr. Tito Lívio Camerini, Recorrido(s): ATILES ROSELI ALBRING, Advogada: Dra. 
Ivani Bernadete Milani, Advogado: Dr. Agnes Gelci Simões Pires, Advogado: Dr. Elton 
Gerhardt, Decisão: à unanimidade, reconhecer a transcendência política da matéria 
relativa à "INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. ATRASO NO PAGAMENTO DAS VERBAS 
RESCISÓRIAS. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE DANO EFETIVO. INDENIZAÇÃO 
INDEVIDA", conhecer do recurso de revista, no tópico, por violação do art. 5º, X, da CF e, 
no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a condenação ao pagamento de 
indenização por dano moral decorrente do atraso no pagamento das verbas rescisórias. 
Custas processuais inalteradas. Processo: RR - 18700-84.1994.5.02.0444 da 2ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): MARIA ELIZABETE DOS 
SANTOS, Advogado: Dr. Válter Tavares, Recorrido(s): M E PALMIERI & CIA LTDA, 
Advogado: Dr. Ricardo Wehba Esteves, MARIA ESMERALDA KOURY PALMIERI, MAURO 
PALMIERI, Decisão: à unanimidade: (a) reconhecer a transcendência política da causa; 
(b) conhecer do recurso de revista interposto pelo Exequente quanto ao tema 
"PRETENSÃO DO EXEQUENTE DE PENHORA INCIDENTE SOBRE PERCENTUAL DE 
SALÁRIOS RECEBIDOS PELOS DEVEDORES", por violação do art. 100, §1º, da Constituição 
Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento, para deferir o pleito do Exequente de 
expedição de ofício ao Cadastro Geral de Empregados e Desempregados - CAGED, 
Ministério do Trabalho e ao Instituto Nacional de Seguridade Social -INSS, a fim de que 
se verifique a existência de eventual aposentadoria recebida pelos sócios Executados, 
determinando-se, se for o caso, a penhora de percentual das aposentadorias recebidas 
pelos devedores, para quitação do crédito exequendo, observado o disposto no art. 
529, § 3º, do CPC/2015. . Processo: RR - 11736-77.2019.5.15.0140 da 15ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE ESTÂNCIA 
DE ATIBAIA, Procurador: Dr. Renzo Signoretti Croci, Recorrido(s): CARLOS HENRIQUE 
PINTO DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Elisabete Clara Grosse, Decisão: à unanimidade, 
reconhecer a transcendência jurídica da causa e conhecer do recurso de revista 
interposto pelo Reclamante quanto ao tema "HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
SUCUMBENCIAIS. PARTE BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA. ART. 791-A, § 4º, DA CLT", 
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e, no mérito, dar-lhe provimento para reestabelecer a condenação do pagamento, pelo 
Reclamante, dos honorários advocatícios sucumbenciais deferidos na sentença e 
declarar a suspensão da exigibilidade da obrigação, até comprovação, no prazo de 2 
anos, da superveniente reversão da sua hipossuficiência econômica. Custas processuais 
inalteradas. Processo: RR - 1479-04.2016.5.05.0131 da 5ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): SAUIPE S.A., Advogado: Dr. Camila Leão e 
Carvalho, Advogada: Dra. Maria Carolina Almeida Ribeiro de Miranda, Recorrido(s): 
ALINE DOS SANTOS NASCIMENTO PINTO, Advogado: Dr. Alessandro Ribeiro Couto, 
Decisão: à unanimidade: (a) reconhecer a transcendência política da causa e; (b) 
conhecer do recurso de revista, em que se analisou o tema "INDENIZAÇÃO POR DANO 
MORAL. REVISTA EM PERTENCES DO EMPREGADO", por divergência jurisprudencial e, 
no mérito, dar-lhe provimento para excluir a condenação da Reclamada ao pagamento 
de indenização por dano moral decorrente da fiscalização dos pertences do 
Reclamante. Processo: RR - 697-37.2016.5.10.0008 da 10ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): JOÃO GERALDO NOGUEIRA FILHO, 
Advogado: Dr. Max Robert Melo, Recorrido(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Fábio 
Tesolin Rodrigues, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao 
tema "ANISTIA PREVISTA NA LEI Nº 8.878/1994. EMPREGADO BANCÁRIO DO EXTINTO 
BANCO NACIONAL DE CRÉDITO COOPERATIVO - BNCC. READMISSÃO NO MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - MAPA. ART. 309 DA LEI Nº 
11.907/2009. MAJORAÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO DE SEIS PARA OITO HORAS 
DIÁRIAS. DIFERENÇAS SALARIAIS DEVIDAS. PROPORCIONALIDADE DO VALOR DO 
SALÁRIO-HORA", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para 
condenar a União ao pagamento das parcelas vencidas e vincendas de diferenças 
salariais decorrentes das horas acrescidas à jornada de trabalho, devendo ser 
observado o valor do salário-hora recebido no BNCC quando da dispensa, com os 
devidos reflexos nas verbas remuneratórias. Em razão da inversão do ônus da 
sucumbência, cumpre fixar custas processuais, pela Reclamada, no valor de R$800,00, 
(oito centos reais) calculada sobre o valor dado à causa (R$40.000,00), isenta. Processo: 
RR - 582-82.2018.5.05.0461 da 5ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Recorrente(s): LOJAS AMERICANAS S.A., Advogado: Dr. Joaquim Arthur Pedreira 
Franco de Castro, Advogado: Dr. Tony Valério Santos Figueiredo, Advogado: Dr. 
Edmundo Fahel Filho, Recorrido(s): PAULO RICARDO DOS SANTOS LIMA, Advogado: Dr. 
Antônio Raimundo Pereira Neto, Decisão: à unanimidade: (a) reconhecer a 
transcendência política da causa e; (b) conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. REVISTA EM PERTENCES DO EMPREGADO", por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a condenação 
da Reclamada ao pagamento de indenização por dano moral decorrente da fiscalização 
dos pertences do Reclamante. Processo: RR - 466-75.2013.5.02.0351 da 2ª Região, 
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Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): VILVANDO SILVA BATISTA, 
Advogado: Dr. Roberto Hiromi Sonoda, Recorrido(s): GRANITOS E MARMORES DALARME 
LTDA, JOAO BATISTA DALARME, MARIA MARTINS DE OLIVEIRA DALARME, Decisão: à 
unanimidade: (a) reconhecer a transcendência política da causa; (b) conhecer do 
recurso de revista interposto pelo Exequente quanto ao tema "PRETENSÃO DO 
EXEQUENTE DE PENHORA INCIDENTE SOBRE PERCENTUAL DE SALÁRIOS RECEBIDOS 
PELOS DEVEDORES", por violação do art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal, e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para deferir o pleito do Exequente de expedição de ofício 
ao Cadastro Geral de Empregados e Desempregados - CAGED, Ministério do Trabalho e 
ao Instituto Nacional de Seguridade Social -INSS, a fim de que se verifique a existência 
de eventual aposentadoria recebida pelos sócios Executados, determinando-se, se for o 
caso, a penhora de percentual dos salários recebidos pelos devedores, para quitação do 
crédito exequendo, observado o disposto no art. 529, § 3º, do CPC/2015. . Processo: RR 
- 336-79.2021.5.13.0034 da 13ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. 
Mara Lúcia Vilela Novais Fernandes, Recorrido(s): JOSE EUGENIO DE SOUSA, Advogado: 
Dr. Luanderson Wallyson Siva Araujo, Decisão: à unanimidade, reconhecer a 
transcendência POLÍTICA da causa quanto ao tema "PLANO DE SAÚDE. DISSÍDIO 
COLETIVO Nº 1000295-05.2017.5.00.0000. EMPREGADOS DA ATIVA E APOSENTADOS. 
VALIDADE DA COBRANÇA DE MENSALIDADE E COPARTICIPAÇÃO AUTORIZADA POR 
DECISÃO JUDICIAL", a fim de conhecer do recurso de revista, por divergência 
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar improcedente a presente 
demanda e, consequentemente, cassar os efeitos da tutela de urgência concedida, e 
afastar a condenação da Reclamada ao pagamento de honorários advocatícios. Custas 
processuais atribuídas ao Reclamante, calculadas sobre o valor dado à causa na petição 
inicial, de cujo pagamento está dispensado, por ser beneficiário da justiça 
gratuita. Processo: ED-Ag-AIRR - 10485-65.2018.5.15.0073 da 15ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Embargante: LIANA MARIA LOPES NOGUEIRA, 
Advogado: Dr. Praxedes Nogueira Neto, Embargado(a): MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO DA 15ª REGIÃO, Procurador: Dr. Ronaldo José de Lira, Decisão: à 
unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, por incabíveis. Processo: ED-
Ag-AIRR - 466-63.2018.5.08.0115 da 8ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Embargante: LAISE RAFAELA MENDES DIAS, Advogado: Dr. Márcio de Farias 
Figueira, Embargado(a): COSME DE SOUSA SOARES, Advogada: Dra. Selma Lúcia Lopes 
Leão, EMPRESA DE TRANSPORTES ESTRELA DO MAR LTDA - EPP, EXPRESSO ESTRELA DA 
VIGIA LTDA, PAOLA RODRIGUES PINHEIRO, Advogado: Dr. Márvio Miranda Viana, 
Advogado: Dr. João Alfredo Freitas Miléo, ROSA DE FATIMA BELO RODRIGUES PINHEIRO, 
Advogado: Dr. Márvio Miranda Viana, Advogado: Dr. João Alfredo Freitas Miléo, 
TRANSPORTES TAUA LTDA, Decisão: à unanimidade, não conhecer dos embargos de 
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declaração, por incabíveis. Processo: ED-Ag-AIRR - 311-87.2017.5.09.0658 da 9ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Embargante: VITAL ENGENHARIA 
AMBIENTAL S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Embargado(a): UNIÃO 
(PGU), Procurador: Dr. Sidnei Di Bacco, Decisão: à unanimidade, não conhecer dos 
embargos de declaração, por incabíveis. Observação: o Dr. Mozart Victor Russomano 
Neto, patrono da parte VITAL ENGENHARIA AMBIENTAL S.A., esteve presente à 
sessão. Processo: ED-Ag-AIRR - 96-06.2020.5.17.0005 da 17ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Embargante: MARIA APARECIDA DONATELI PEREIRA, 
Advogado: Dr. Luis Fernando Nogueira Moreira, Advogada: Dra. Maria da Conceicao 
Sarlo Bortolini Chamoun, Embargado(a): CHOCOLATES GAROTO S.A., Advogado: Dr. 
Mozart Victor Russomano Neto, Decisão: à unanimidade, não conhecer dos embargos 
de declaração, por incabíveis. Processo: Ag-AIRR - 1002165-88.2016.5.02.0057 da 2ª 
Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): GLOBO 
COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A., Advogado: Dr. Luiz Carlos Amorim Robortella, 
Agravado(s): PAULA PEREIRA AB, Advogado: Dr. Pedro Ernesto Arruda Proto, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas 
processuais inalteradas. Observação: o Dr. Felipe Garcia Canizares, patrono da parte 
GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A., esteve presente à sessão. Processo: Ag-
AIRR - 1001226-23.2020.5.02.0040 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Agravante(s): BK BRASIL OPERAÇÃO E ASSESSORIA A RESTAURANTES S.A., 
Advogado: Dr. Adriano Lorente Fabretti, Agravado(s): REGINALDO DE LIMA PINTO, 
Advogado: Dr. João Paulo Anjos de Souza, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; 
no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: 
Ag-AIRR - 1001197-10.2019.5.02.0039 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO 
ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - SP, Advogado: Dr. Ângela Maria da Conceição Silva, 
Agravado(s): ANDRE LUIS BAPTISTA, Advogado: Dr. Sérgio de Paula Souza, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas 
processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 1001170-77.2015.5.02.0391 da 2ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): ICOMON TECNOLOGIA 
LTDA., Advogado: Dr. Flávio Maschietto, Agravado(s): ABINAEL DE OLIVEIRA MACHADO, 
Advogado: Dr. Raimundo Jéter Rodrigues Costa, TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: Dr. 
José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, Decisão: à 
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unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas 
processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 154000-87.2007.5.03.0006 da 3ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): CONSTRUTEL TECNOLOGIA 
E SERVIÇOS S.A. E OUTRAS, Advogado: Dr. Cleto Luiz de Lima, Agravado(s): LUCAS 
MARQUES DE FREITAS, Advogado: Dr. Hudson Leonardo de Campos, OI S.A. (EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. 
Roberto Caldas Alvim de Oliveira, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no 
mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento 
no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 
101492-34.2019.5.01.0481 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Fábio Gomes de 
Freitas Bastos, Agravado(s): ANTONIO VITOR NETO, Advogada: Dra. Eryka Farias de 
Negri, Advogado: Dr. Alexandre Simões Lindoso, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: 
Ag-AIRR - 101345-45.2016.5.01.0341 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): ELENILSON DE BRITO, Advogado: Dr. Hércules Anton de 
Almeida, Advogado: Dr. Juliano Moreira de Almeida, Agravado(s): AMBEV S.A., Advogado: 
Dr. Henrique Cláudio Maués, Advogada: Dra. Tallita Souza de Oliveira, CRBS S.A., 
Advogado: Dr. Rogério Vieira de Souza Passos, Advogado: Dr. Rodrigo Maia Ribeiro 
Estrella Roldan, EAGLE DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS S.A., Advogado: Dr. Rogerio Vieira 
de Souza Passos, Advogado: Dr. Eduardo Bruno Coelho Ferreira, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas 
processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 101220-85.2016.5.01.0015 da 1ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): OFS RJ LTDA, Advogada: 
Dra. Cíntia Rocha Pançardes Sad, Agravado(s): JENNIFER FERREIRA DE ARAUJO FEITOZA, 
Advogado: Dr. Michelle Ramalho Neder, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, 
no mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: 
Ag-AIRR - 101123-04.2019.5.01.0008 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): VIACAO CIDADE DO ACO LTDA (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), 
Advogado: Dr. Cristiano de Lima Barreto Dias, Agravado(s): VALTER DA SILVA CORDEIRO, 
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Advogado: Dr. Renato Eccard, Advogado: Dr. Cristiano de Lima Barreto Dias, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas 
processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 100930-34.2019.5.01.0284 da 1ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): ROMANO E GIMENES 
RESTAURANTE LTDA - ME, Advogado: Dr. Lenicio Figueiredo Salles, Advogado: Dr. 
Jefferson de Assis Silva, Agravado(s): MICHAEL GUIDO DA COSTA, Advogado: Dr. Thalles 
Vinícius Hissa Borges, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-
lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 
4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 100237-
80.2017.5.01.0038 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): BSC SHOPPING CENTER SA, Advogado: Dr. Pedro Henrique Carpanzano 
Barcelos de Abreu, Agravado(s): HARLEY GOMES CAMARA, Advogado: Dr. Marinalva 
Ribeiro Maccarini, Advogado: Dr. Valdir Paulo Maccarini, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a 
pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da 
parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 23500-13.2006.5.04.0014 da 4ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): FUNDAÇÃO BRTPREV, Advogado: Dr. 
Fabrício Zir Bothomé, Agravado(s): OI S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Advogado: Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira, WALTER DUTRA MACHADO, Advogado: 
Dr. Odilon Marques Garcia Júnior, Advogada: Dra. Ivone da Fonseca Garcia, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas 
processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 21072-96.2017.5.04.0103 da 4ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): COMPANHIA ESTADUAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE-D, Advogado: Dr. Rafael Narita de Barros 
Nunes, Agravado(s): WAGNER FECK MACHADO, Advogado: Dr. Marcos Fernandez 
Hexsel, Advogado: Dr. Juliano Moura Nunes, Advogado: Dr. Paulo Roberto Canabarro de 
Carvalho, Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo e condenar a parte 
Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas 
processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 20656-46.2018.5.04.0022 da 4ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): PLUS AUTOLOCADORA 
LTDA, Advogado: Dr. Otacílio Lindemeyer Filho, Advogado: Dr. Rodrigo Dorneles, 
Agravado(s): JULIO CESAR ROXO VIECELI, Advogado: Dr. Ezio Luiz Hainzenreder, Decisão: 
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à unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
parte Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Observação: a Dra. Márcia Helena Somensi, 
patrona da parte PLUS AUTOLOCADORA LTDA, esteve presente à sessão. Processo: Ag-
AIRR - 20539-63.2017.5.04.0451 da 4ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Agravante(s): FAGUNDES CONSTRUÇÃO E MINERAÇÃO S.A., Advogado: Dr. 
Maurício de Carvalho Góes, Agravado(s): EVONI JESUS VARGAS DOS SANTOS, Advogada: 
Dra. Fernanda Regert Pacheco, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, no 
mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa de 2% (dois 
por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: 
Ag-RR - 20151-25.2019.5.04.0732 da 4ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Agravante(s): PAVSOLO CONSTRUTORA E MINERADORA LTDA., Advogada: Dra. 
Rosangela Benetti Almeida, Agravado(s): EQUIPAV ENGENHARIA LTDA, Advogado: Dr. 
Roberto Trigueiro Fontes, THEONAS FAGAN, Advogado: Dr. João Hermes Hertz Júnior, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento e 
condenar a parte Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 19387-
37.2016.5.16.0012 da 16ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): EMBRAC-EMPRESA BRASILEIRA DE CARGAS LTDA, Advogado: Dr. Gustavo 
Sartori, Advogado: Dr. Renato Pires Bellini, Agravado(s): JESIEL DOS PASSOS ALMEIDA, 
Advogado: Dr. Denyjackson Sousa Magalhaes, SUZANO PAPEL E CELULOSE S.A., 
Advogado: Dr. Marco Antônio Coelho Lara, Advogado: Dr. Luiz Victor Neves dos Santos, 
Advogada: Dra. Rebeca Maria Pontes de Almeida, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: 
Ag-AIRR - 11701-61.2020.5.15.0115 da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO 
ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - SP, Advogado: Dr. Octávio Augusto Fincatti Fornari, 
Advogado: Dr. Rodrigo Dalla Déa Smania, Agravado(s): ANTONINO CLEMENTE, 
Advogado: Dr. Thiago Sérgio de Oliveira Colucci, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa 
de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, 
com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 11649-92.2017.5.03.0054 da 3ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): CSN MINERAÇÃO S.A., Advogada: Dra. 
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Luciane Alves Camargos, Advogada: Dra. Alessandra Kerley Giboski Xavier, Agravado(s): 
MASON EQUIPAMENTOS LTDA., Advogado: Dr. Fernando Guedes Ferreira Filho, SIDINEI 
ADRIANO CARNEIRO, Advogada: Dra. Marli Izabel de Souza, Decisão: por ausência de 
quorum regimental, em virtude do impedimento da Exma. Ministra Maria Cristina 
Peduzzi, retirar o processo de pauta. Observação: impedimento averbado pela Ex.ma 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 11541-27.2020.5.15.0118 
da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): PAULO JOSE 
BATISTA, Advogado: Dr. Jair Rodrigues Vieira, Agravado(s): RAPIDO FENIX VIACAO LTDA, 
Advogado: Dr. Andre Souza Vieira, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no 
mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento 
no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 
11328-56.2018.5.18.0005 da 18ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): CASSIANE MARQUES BRITO, Advogado: Dr. Wilson de Oliveira Teles, 
Agravado(s): TEKTRON ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA E OUTRO, Advogada: Dra. 
Bárbara Rezende Mendonça, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, 
negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento 
no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 
11319-57.2017.5.15.0088 da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): SEBASTIAO HELENO DA SILVA JUNIOR, Advogado: Dr. Daniel Carlos Corrêa 
Morgado, Advogado: Dr. Rodrigo César Corrêa Morgado, Agravado(s): INDÚSTRIA DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS PIRAQUÊ S.A., Advogado: Dr. Fernando Morelli Alvarenga, 
Advogado: Dr. Fábio Rocha Aires da Cruz, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; 
no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: 
Ag-AIRR - 11305-95.2017.5.15.0016 da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO 
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA, Advogado: Dr. Antônio Sérgio Gianotto, 
Agravado(s): LEILA DA SILVA FRANCISCO BISPO, Advogado: Dr. Indra Colin Nardini, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento e 
condenar a parte Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 11151-
21.2020.5.18.0006 da 18ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): SOCIEDADE GOIANA DE CULTURA, Advogado: Dr. Raimundo Nonato 
Gomes da Silva, Advogada: Dra. Patrícia Miranda Centeno Amaral, Agravado(s): 
ROSALINA JOSE DE SOUZA, Advogado: Dr. Fabio Fagundes de Oliveira, Advogado: Dr. 
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Paulo Sergio da Cunha, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, 
negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento 
no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 
10623-39.2015.5.18.0013 da 18ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D, Advogado: Dr. Paulo Roberto Ivo de 
Rezende, Agravado(s): CELMO DA SILVA ABREU, Advogada: Dra. Neliana Fraga de Sousa, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo e do agravo de instrumento interposto 
pela Reclamada quanto ao tema "ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL AOS 
CRÉDITOS TRABALHISTAS. ADC Nº 58" e, no mérito, dar-lhe provimento, para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Observação: o Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho registrou ressalva de 
entendimento pessoal. Processo: Ag-AIRR - 10533-45.2017.5.15.0142 da 15ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE 
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - SP, Advogada: 
Dra. Larissa Szabloczky, Agravado(s): ANDRE LOURENCO BARBOSA DE OLIVEIRA, 
Advogada: Dra. Patrícia Alessandra Tamião de Queiroz, Advogado: Dr. Luciano 
Aparecido Takeda Gomes, Advogado: Dr. Patricia Ballera Vendramini, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
parte Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 10374-
33.2020.5.03.0142 da 3ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): ARMELINDA DONIZETE DOMENEGUETE, Advogado: Dr. Wellisson Amaral e 
Silva, Advogado: Dr. Joaquim Candido dos Santos Junior, Agravado(s): SODEXO DO 
BRASIL COMERCIAL S.A., Advogado: Dr. Fabiano Zavanella, VALE S.A., Advogado: Dr. 
Agostinho Soares Ferreira Júnior, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, no 
mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: 
Ag-AIRR - 2126-50.2017.5.09.0002 da 9ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Agravante(s): BENEDITO COSTA NETO FILHO, Advogado: Dr. Camila Kapp, 
Advogado: Dr. Juliana Luciani da Silva, Advogado: Dr. Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini, 
Advogado: Dr. Daniele Claudia Pandini, Agravado(s): SOCIEDADE RÁDIO EMISSORA 
PARANAENSE S.A., Advogada: Dra. Adriane de Aragón Ferreira, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas 
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processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 1960-08.2011.5.12.0014 da 12ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA., Advogada: Dra. Ismenia Evelise Oliveira de Castro, 
Agravado(s): ADRIANO JOSE DOS SANTOS, Advogada: Dra. Elys Schneider Westphal, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento e 
condenar a parte Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 1881-05.2012.5.03.0027 
da 3ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): TWM 
TRANSPORTES ESPECIAIS LTDA., Advogado: Dr. Ricardo Soares Moreira dos Santos, 
Advogado: Dr. Kenia Frade Sousa, Agravado(s): UNIÃO (PGF), WILAS ALVES VILELA, 
Advogada: Dra. Lidiane Aparecida Cotta, Advogada: Dra. Sirlêne Damasceno Lima, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, 
do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 1683-
79.2014.5.17.0003 da 17ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): CLAUDIO PRATES CORREA, Advogado: Dr. Sedno Alexandre Pelissari, 
Advogado: Dr. Antônio Augusto Dallapiccola Sampaio, Agravado(s): CHOCOLATES 
GAROTO LTDA., Advogado: Dr. Beresford Martins Moreira Neto, Advogado: Dr. Eduardo 
Chalfin, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, 
do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Observação: o Dr. Mozart Victor 
Russomano Neto, patrono da parte CHOCOLATES GAROTO LTDA., esteve presente à 
sessão. Processo: Ag-AIRR - 1232-11.2017.5.10.0014 da 10ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. 
Marcelo Lima Corrêa, Agravado(s): ANA LUCIA BARBOSA DA SILVA, Advogado: Dr. José 
Eymard Loguércio, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre 
o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, 
§ 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Observação: o Ex.mo Ministro Ives 
Gandra da Silva Martins Filho registrou ressalva de entendimento pessoal. Processo: 
Ag-AIRR - 1155-29.2017.5.09.0014 da 9ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Agravante(s) e Agravado (s): ANA PAULA ANDRADE SANTOS, Advogado: Dr. 
Leonardo Reichmann Moreiro Pinto, Advogado: Dr. Thiago Bruno Zeni Marenda, 
Advogado: Dr. Carlos Zucoloto Junior, LACTALIS DO BRASIL - COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO DE LATICÍNIOS LTDA., Advogado: Dr. Mariana Pibernat Pereira da Silva, 
Advogado: Dr. Daniela Farneda Hummes, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; 
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no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: 
Ag-AIRR - 962-93.2015.5.17.0003 da 17ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Agravante(s): TRANSPORTADORA JOLIVAN LTDA, Advogado: Dr. Ricardo Barros 
Brum, Agravado(s): LUIZ CARLOS ROSSETTO, Advogado: Dr. Elias Melotti Júnior, Decisão: 
à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas 
processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 802-68.2015.5.04.0411 da 4ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): AMBEV S.A., Advogado: Dr. 
Marcelo Vieira Papaleo, Advogado: Dr. Alessandra Simão Castro, Agravado(s): LUCAS 
BERTOI, Advogado: Dr. Yanes Popoviche Pompeu, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: 
Ag-AIRR - 626-20.2016.5.21.0011 da 21ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Agravante(s): GUARARAPES CONFECÇÕES S.A., Advogado: Dr. Gáudio Ribeiro de 
Paula, Agravado(s): GEISA SILVA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Ireno Romero de Medeiros 
Crispiniano, JOÃO H P DUARTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO TEXTIL, Advogado: Dr. Leonardo 
Magnus Nascimento de Morais, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no 
mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 2% (dois por 
cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento 
no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Processo: Ag-AIRR - 589-48.2014.5.09.0091 da 9ª 
Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): USINA DE AÇÚCAR 
E ÁLCOOL GOIOERÊ LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. Indalécio 
Gomes Neto, Agravado(s): JOAO ROSA SANTOS, Advogada: Dra. Thais Casoni, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
parte Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 169-38.2017.5.09.0673 
da 9ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): PVC BRAZIL 
INDÚSTRIA DE TUBOS E CONEXÕES S.A., Advogado: Dr. Delfim Suemi Nakamura, 
Agravado(s): BRAZIL PERFIS E PARTICIPAÇÕES S.A., Advogada: Dra. Mayara da Silva 
Rosolin, CONDOMÍNIO AGROPECUÁRIO VALE AZUL E OUTRAS, Advogado: Dr. Rodrigo 
Carlo Sottile, Advogado: Dr. Silvio Jose Farinholi Arcuri, FF2 ADMINISTRADORA S/S LTDA, 
Advogado: Dr. Júlio Antônio Barbeta, FRANCISCO FERREIRA DA ROCHA, Advogado: Dr. 
Fernandes Inojosa de Sousa, IBITRANS TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS LTDA., 
Advogada: Dra. Mayara da Silva Rosolin, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TINTAS NACIONAL 



  

PPooddeerr  JJuuddiicciiáárriioo  
JJuussttiiççaa  ddoo  TTrraabbaallhhoo  
TTrriibbuunnaall  SSuuppeerriioorr  ddoo  TTrraabbaallhhoo  

 

13 
 

LTDA., Advogada: Dra. Mayara da Silva Rosolin, JOHANN DIEGO LIMA DOS SANTOS - EPP 
E OUTROS, Advogado: Dr. Priscila Paiva, JUNIOR TEAM FUTEBOL S/S LTDA - EPP, 
Advogado: Dr. André Luis Gorla, MARIA DE LOURDES CRISTANTE - ME, Advogado: Dr. 
Juliano Machado Olivette, TERTUBOS COMERCIO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS 
FIBROCIMENTO LTDA - ME, TUBO AZUL COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
LTDA - EPP., Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, 
do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 78-
91.2017.5.08.0117 da 8ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): SIDERURGICA IBERICA DO PARA S A (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), 
Advogada: Dra. Leslie Fernanda Fernandes Fronchetti, Advogado: Dr. Michelle Godinho 
Barbosa, Agravado(s): VALDIMAR GOMES NAIVA, Advogado: Dr. Gelvania Aparecida de 
Azevedo, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre 
o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, 
§ 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: ARR - 1002129-
92.2016.5.02.0074 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s) e Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
Advogado: Dr. Maury Izidoro, Advogada: Dra. Gloriete Aparecida Cardoso, Agravado(s) e 
Recorrido(s): ELIENA DE JESUS SILVA SALDANHA, Advogada: Dra. Joice Gobbis Soeiro, 
Decisão: à unanimidade, reconhecer a transcendência política da causa, a fim de 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado 
o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: ARR - 846-83.2014.5.09.0411 da 9ª Região, Relator: Ex.mo Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s) e Recorrido(s): BONATO & NAVE CONSTRUÇÕES E 
TRANSPORTES LTDA. - ME, Advogado: Dr. Luiz Roberto Romano, Agravado(s) e 
Recorrente(s): NILTON CEZAR ALVES, Advogado: Dr. Norimar João Hendges, Agravado(s) 
e Recorrido(s): ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA, 
Advogada: Dra. Jacqueline Andréa Wendpap, Decisão: por unanimidade: a) conhecer do 
agravo de instrumento interposto pela Reclamada e, no mérito, negar-lhe provimento; e 
b) não conhecer do Recurso de revista interposto pelo Reclamante. Processo: AIRR - 
11045-19.2016.5.15.0027 da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): COFCO INTERNACIONAL BRASIL S.A., Advogado: Dr. Alberto Kairalla 
Bianchi, Advogado: Dr. Constante Frederico Ceneviva Junior, Agravado(s): EMERSON 
BELATO BORDIN, Advogado: Dr. Henrique Forti e Silva, Advogado: Dr. Jose Antonio 
Carvalho da Silva, Decisão: à unanimidade, reconhecer a transcendência política da 
causa, a fim de conhecer do agravo de instrumento interposto pela Reclamada e, no 
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mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em 
pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: RRAg - 100600-12.2019.5.01.0066 da 
1ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s) e 
Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Ricardo Almeida Ribeiro 
da Silva, Procuradora: Dra. Mariana Ferreira Fineberg De Angelis, Agravado(s) e 
Recorrido(s): CLAUFRAN SEGURANÇA PATRIMONIAL EIRELI, FABIO DE VASCONCELLOS 
ALVES, Advogado: Dr. Ismael Souza da Silva, Decisão: I - por maioria, vencido o Exmo. 
Min. Alexandre Luiz Ramos, conhecer do Recurso de Revista por violação ao art. 71, § 1º, 
da Lei nº 8.666/1993, bem como a contrariedade à jurisprudência do E. STF e, no mérito, 
dar-lhe provimento para afastar a condenação subsidiária imposta ao Recorrente, II - 
por unanimidade, declarar prejudicado o Agravo de Instrumento do Reclamado. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RRAg - 20265-
36.2018.5.04.0008 da 4ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravado(s) e Recorrente(s): COMPANHIA CARRIS PORTOALEGRENSE, 
Advogado: Dr. Jonathan Heck Munhoz, Agravante(s) e Recorrido(s): RENATO LEMOS 
BANDEIRA, Advogado: Dr. Giovani da Rocha Feijo, Decisão: por unanimidade: I - 
conhecer do Recurso de Revista da Reclamada no tema "rescisão por justa causa - 13º 
(décimo terceiro) salário proporcional", por violação ao art. 3º da Lei nº 4.090/1962 e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento do 13º (décimo 
terceiro) salário proporcional; II - dele não conhecer quanto ao tema "honorários de 
sucumbência - beneficiário da justiça gratuita"; e III - negar provimento ao Agravo de 
Instrumento do Reclamante. Processo: RRAg - 20192-62.2018.5.04.0332 da 4ª Região, 
Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s) e Recorrido(s): 
FABIO RICARDO SOARES, Advogado: Dr. José Augusto Theisen Schneider, Advogado: Dr. 
Siegfried Kniest Júnior, Agravado(s) e Recorrente(s): RGE SUL DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A., Advogado: Dr. Marcelo Vieira Papaleo, Decisão: por unanimidade: I - não 
conhecer do Recurso de Revista da Reclamada; II - negar provimento ao Agravo de 
Instrumento da Reclamada; III - negar provimento ao Agravo de Instrumento do 
Reclamante. Processo: RRAg - 20072-16.2018.5.04.0721 da 4ª Região, Relatora: Ex.ma 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s) e Recorrente(s): COOPERATIVA DE 
ELETRIFICAÇÃO CENTRO JACUÍ LTDA. - CELETRO, Advogado: Dr. Anderson de Castro 
Caldas, Agravado(s) e Recorrido(s): RODRIGO DE OLIVEIRA MORAES, Advogado: Dr. 
Marcelo Antônio Zuge Domingues, Decisão: por unanimidade: I - conhecer do Recurso 
de Revista, por violação ao artigo 791-A, § 4º, da CLT, e, no mérito, dar-lhe parcial 
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provimento para restabelecer a condenação do Reclamante ao pagamento de 
honorários advocatícios, nos moldes fixados na sentença, determinando a suspensão 
da exigibilidade do crédito, nos termos do artigo 791-A, § 4º, parte final, da CLT; II - 
negar provimento ao Agravo de Instrumento. Observação: o Dr. Marcelo Antônio Zuge 
Domingues, patrono da parte RODRIGO DE OLIVEIRA MORAES, esteve presente à 
sessão. Processo: RRAg - 11775-90.2019.5.15.0070 da 15ª Região, Relatora: Ex.ma 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s) e Recorrente(s): DANIEL EURIDES 
BOCCHINI, Advogado: Dr. Fabiano Renato Dias Perin, Agravado(s) e Recorrido(s): 
CERVEJARIA PETRÓPOLIS S.A., Advogado: Dr. Paulo Sanches Campoi, Decisão: por 
unanimidade: I - conhecer do Recurso de Revista, por violação ao art. 791-A, § 4º, da 
CLT, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para reformar o acórdão regional e 
determinar a suspensão da exigibilidade dos honorários advocatícios de sucumbência a 
que foi condenado o Reclamante, beneficiário da justiça gratuita, pelo prazo de dois 
anos a contar do trânsito em julgado, nos termos do artigo 791-A, § 4º, da CLT; e II - 
negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: RRAg - 11617-
56.2018.5.15.0042 da 15ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravado(s) e Recorrente(s): ATENTO BRASIL S.A., Advogada: Dra. Fabiana 
Cristina Mencaroni Gil, Agravante(s) e Recorrido(s): LUCIANA LIMA SEREGNI, Advogado: 
Dr. Sérgio Esber Sant'Anna, Agravado(s) e Recorrido(s): TELEFÔNICA BRASIL S.A., 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, 
Decisão: por unanimidade: I - conhecer do Recurso de Revista da Reclamada, por 
violação ao artigo 899, § 11, da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastada a 
deserção pronunciada na origem, determinar o retorno dos autos ao Eg. Tribunal 
Regional, para que julgue o Recurso Ordinário da primeira Reclamada, como entender 
de direito; II - julgar prejudicado o Agravo de Instrumento da Reclamante. Processo: 
RRAg - 11130-28.2018.5.15.0126 da 15ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s) e Recorrente(s): ISRAEL BRAGA, Advogado: Dr. Oswaldo 
Antonio Vismar, Agravado(s) e Recorrido(s): CORPUS SANEAMENTO E OBRAS LTDA., 
Advogado: Dr. Rodolfo Carlos Weigand Neto, MUNICÍPIO DE PAULÍNIA, Procuradora: 
Dra. Sandra Regina Soranzzo Motta, Decisão: por unanimidade: I - conhecer do Recurso 
de Revista do Reclamante e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para determinar a 
suspensão de exigibilidade dos honorários advocatícios de sucumbência devidos pelo 
beneficiário de justiça gratuita, nos termos do artigo 791-A, § 4º, da CLT; II - negar 
provimento ao Agravo de Instrumento do Reclamante. Processo: RRAg - 10201-
26.2020.5.03.0104 da 3ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s) e Recorrente(s): RODRIGO FERREIRA BARBOSA, Advogado: Dr. 
Ângelo Aleixo Neto, Advogado: Dr. Roberto Rezende Aleixo, Advogado: Dr. Renato 
Rezende Aleixo, Advogada: Dra. Raquel Rezende Aleixo, Agravado(s) e Recorrido(s): 
CALLINK SERVIÇOS DE CALL CENTER LTDA., Advogado: Dr. Vinicius Costa Dias, Decisão: 
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por unanimidade: I - conhecer do Recurso de Revista, por contrariedade à Súmula nº 60, 
II, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para acrescer à condenação o pagamento de 
diferenças de adicional noturno sobre as horas trabalhadas após as 5 (cinco) horas da 
manhã e de reflexos, conforme apuração em liquidação de sentença; e II - negar 
provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: RRAg - 739-35.2018.5.06.0006 da 6ª 
Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s), 
Agravado(a)(s) e Recorrente(s): MARCUS VINICIUS MARQUES DE LIMA, Advogado: Dr. 
Daniela Siqueira Valadares, Agravante(s), Agravado(a) e Recorrido(s): PAQUETÁ 
CALÇADOS LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. Suzana Maria Campos 
Maranhao de Lima Aguiar, Advogado: Dr. Wvendel Sena Oliveira, Decisão: por 
unanimidade: I - negar provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada; II - negar 
provimento ao Agravo de Instrumento do Reclamante; e III - conhecer do Recurso de 
Revista do Reclamante e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para determinar a 
suspensão de exigibilidade dos honorários advocatícios de sucumbência devidos pelo 
beneficiário de justiça gratuita, nos termos do art. 791-A, § 4º, da CLT. Processo: RRAg - 
140-70.2018.5.06.0144 da 6ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s) e Recorrente(s): NORSA REFRIGERANTES LTDA., Advogado: Dr. 
Rodrigo Oliveira do Vale, Advogado: Dr. Antônio Henrique Neuenschwander, Advogado: 
Dr. Peterson Capucho Parpinelli, Advogado: Dr. Sérgio Alencar de Aquino, Advogado: Dr. 
Bruno Henrique da Silva Oliveira, Agravado(s) e Recorrido(s): PEDRO GOMES DA SILVA 
NETO, Advogado: Dr. Rodrigo Carneiro Leão de Moura, Advogado: Dr. Silvio Roberto 
Marques Cassimiro, Decisão: por unanimidade: I - não conhecer o Recurso de Revista; e 
II - negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: RR - 16512-
56.2018.5.16.0002 da 16ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Recorrente(s): MUNICIPIO DE PACO DO LUMIAR, Advogado: Dr. Ivan Wilson de 
Araújo Rodrigues, Advogado: Dr. Carolina Rodrigues Silva Farias, Recorrido(s): 
ALDENORA ALVES DA SILVA E OUTRAS, Advogada: Dra. Antônia Viana Neta, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por violação ao art. 114, I, da 
Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reconhecendo a 
incompetência material da Justiça do Trabalho para o julgamento da presente 
demanda, determinar a remessa dos autos à Justiça Comum Estadual. Processo: RR - 
11440-29.2017.5.15.0042 da 15ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): ATENTO BRASIL S.A., Advogada: Dra. Fabiana Cristina 
Mencaroni Gil, Recorrido(s): MARCOS PEREIRA DE SOUZA, Advogado: Dr. Sérgio Esber 
Sant'Anna, TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Advogada: Dra. Fabiana Cristina Mencaroni Gil, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
Recurso de Revista e, no mérito, dar-lhe provimento para, reconhecendo a licitude da 
terceirização, afastar a isonomia salarial entre o Reclamante e os empregados da 
segunda Reclamada (Telefônica Brasil S.A.) e, por conseguinte, excluir da condenação o 
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pagamento de diferenças salariais e do vale-alimentação, decorrentes da aplicação das 
normas coletivas firmadas pela tomadora de serviços. Processo: RR - 10514-
38.2018.5.15.0034 da 15ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Recorrente(s): ORLANDO DA SILVA, Advogada: Dra. Renata Sanches Guilherme, 
Recorrido(s): ABENGOA BIOENERGIA AGROINDÚSTRIA LTDA., Advogado: Dr. Wilson 
Carlos Guimaraes, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista e, no 
mérito, dar-lhe provimento para determinar a suspensão de exigibilidade dos 
honorários advocatícios de sucumbência devidos pelo beneficiário de justiça gratuita, 
nos termos do art. 791-A, § 4º, da CLT. Processo: RR - 10201-73.2018.5.03.0111 da 3ª 
Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): MARIA 
ANDREIA LOPES MACIEL, Advogado: Dr. Rejane Lopes de Faria, Recorrido(s): TOP ROCK 
INDUSTRIA TEXTIL LTDA, Advogada: Dra. Regina Célia Amaral Passos Moura, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por violação ao art. 5º, LXXIV, da 
Constituição da República e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar o acórdão 
regional e excluir a responsabilidade da Reclamante, beneficiária da justiça gratuita, ao 
pagamento dos honorários periciais, reconhecendo a responsabilidade da União pelo 
pagamento. Processo: RR - 128-38.2011.5.04.0021 da 4ª Região, Relatora: Ex.ma 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): JANAÍNA ANDRESSA DA SILVA, 
Advogado: Dr. César Pereira, Recorrido(s): BANCO COOPERATIVO SICREDI S.A. E OUTRA, 
Advogado: Dr. Eduardo Freire Fernandes, COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E 
INVESTIMENTO SUL RIOGRANDENSE - SICREDI UNIÃO METROPOLITANA RS, Advogado: 
Dr. Diego Vaz Brito, UNIÃO (PGF), Procuradora: Dra. Suzana Terra Campos, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento 
para determinar a recomposição do débito em execução mediante a aplicação do IPCA-
e e dos juros previstos no artigo 39, caput, da Lei nº 8.177/ 1991, na fase pré-judicial e, a 
partir do ajuizamento da ação, da taxa Selic, que engloba juros e correção 
monetária. Processo: Ag-AIRR - 1001168-78.2019.5.02.0614 da 2ª Região, Relatora: 
Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): IVO RODRIGUES DE LIMA, 
Advogado: Dr. Hilário Bocchi Júnior, Advogado: Dr. Mateus Gustavo Aguilar, Agravado(s): 
FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - 
FUNDAÇÃO CASA - SP, Procurador: Dr. Rodrigo Barbieri dos Santos, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo, aplicando multa de 2% (dois por cento) ao 
Agravante, com fundamento no artigo 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 
1000820-91.2017.5.02.0012 da 2ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO - 
METRÔ, Advogado: Dr. Audrey Martins Magalhaes Fortes, Agravado(s): DUMY DOSSOUS, 
Advogado: Dr. Jorge Donizetti Fernandes, Advogado: Dr. Norio Ota, HIGILIMP - LIMPEZA 
AMBIENTAL LTDA., Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo, aplicando 
multa de 2% (dois por cento) à Agravante, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
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CPC. Processo: Ag-AIRR - 1000639-72.2019.5.02.0351 da 2ª Região, Relatora: Ex.ma 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): RAYTON INDUSTRIAL S.A., 
Advogado: Dr. Sérgio Soeiro da Silva, Agravado(s): MATHEUS ARAUJO OLIVEIRA, 
Advogada: Dra. Rosy Eny Lopes Rodrigues, Advogada: Dra. Beatriz Furlan, Advogada: 
Dra. Liliana Del Papa de Godoy, Advogado: Dr. Marcelo Guedes de Brito, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo, aplicando multa de 2% (dois por cento) à 
Agravante, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 1000189-
90.2020.5.02.0482 da 2ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO, Advogado: Dr. Raquel 
Nassif Machado Paneque, Agravado(s): ROSA MARIA DOS SANTOS ALVES, Advogado: Dr. 
Ricardo Palmejani, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo, aplicando 
multa de 2% (dois por cento) à Agravante, com fundamento no artigo 1.021, § 4º, do 
CPC. Processo: Ag-AIRR - 1000070-21.2021.5.02.0442 da 2ª Região, Relatora: Ex.ma 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): YARA HERVELHA QUINTAS, 
Advogado: Dr. Evelyn Cristine Guida Santos, Agravado(s): AVEFRIGO PARTICIPACOES 
LTDA, CARLOS LENINE GOMES, Advogado: Dr. José Ricardo Soares Bruno, ESMERALDA 
QUINTAS, Advogada: Dra. Juliana Barbini de Souza, GILMAR ANTONIO MONTE, 
Advogado: Dr. Greciane Paula de Paiva, H QUINTAS S/A MATERIAIS PARA 
CONSTRUCOES, JOAQUIM SILVEIRA FILHO, RUBENS QUINTAS OVALLE, Advogada: Dra. 
Juliana Barbini de Souza, SILVANA HERVELHA QUINTAS PARMIGIANI, VALERIA QUINTAS 
ELIEZER, Advogado: Dr. Renata Chade Cattini Maluf, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo, aplicando multa de 2% (dois por cento) à Agravante, com 
fundamento no artigo 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 102200-
14.2009.5.09.0093 da 9ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): DESTILARIA AMERICANA S.A. E OUTROS, Advogado: Dr. José Luiz 
Nunes da Silva, Advogada: Dra. Maria Zélia de Oliveira e Oliveira, Agravado(s): ABIMAR 
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA E OUTROS, Advogado: Dr. Antonio Carlos Frugis, 
Advogado: Dr. Leonardo Aurelio Pardini, ACIR ASTOLFO PEREIRA, Advogada: Dra. Silvia 
Casella Fagundes de Toledo, CIA AGRICOLA FAZENDA DAS PALMEIRAS, COMERCIAL DE 
PNEUS TRANSAMERICA LTDA, ESPÓLIO de SYLVIO ROBERTO BAGGIO, Advogado: Dr. 
Guilherme Álvares Borges, G7 COMERCIO, IMPORTACAO, EXPORTACAO E 
PARTICIPACOES LTDA, HUDSON BATISTA DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Felipe Batista de 
Oliveira, JOSE ABILIO BAGGIO, Advogado: Dr. Leonardo Aurelio Pardini, JOSE ABILIO 
BAGGIO E OUTROS, Advogado: Dr. Leonardo Aurelio Pardini, MARIA DULCE ULSON DE 
SOUZA BAGGIO, Advogado: Dr. Pedro Montanini Neto, MARIA ELIZABETH BAGGIO 
NUCCI E OUTROS, Advogado: Dr. Roberta Pereira, MARIANA FURLAN BAGGIO, 
MICHIELIN & CIA, MONTE SANTO PNEUS LTDA, PAULO ROBERTO LAGAZZI BAGGIO E 
OUTROS, RAFAEL FERREIRA, Advogada: Dra. Roberta Carla Sottile Serrarens, SANTA 
MARIA EMPREENDIMENTOS AGROPECUARIOS LTDA E OUTROS, Advogado: Dr. Ângela 
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Vânia Pompeu Fritoli, SILVANA LAGAZZI BAGGIO CARROCCI E OUTROS, Advogado: Dr. 
Oswaldo Sant'Anna, Advogado: Dr. Leonardo Aurelio Pardini, SILVIO ANTONIO LAGAZZI 
BAGGIO E OUTRO, Advogado: Dr. Leonardo Aurelio Pardini, SYLVIO ROBERTO BAGGIO E 
OUTRO, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo, aplicando multa de 
2% (dois por cento), com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 
83100-69.2009.5.04.0010 da 4ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): GUSTAVO DE OLIVEIRA PARCIANELLO, Advogado: Dr. Francisco 
Loyola de Souza, Advogado: Dr. Carlos Humberto Ataídes Melo Júnior, Agravado(s): 
FERRAMENTAS GERAIS COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE FERRAMENTAS E MÁQUINAS 
LTDA., Advogado: Dr. Cláudio Otávio Melchíades Xavier, Advogada: Dra. Ana Cristina 
Marques Cardoso Quevedo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo, 
aplicando multa de 2% (dois por cento), com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC. Processo: Ag-AIRR - 21388-46.2016.5.04.0006 da 4ª Região, Relatora: Ex.ma 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): RODRIGO FRANCISCO 
GUERREIRO, Advogado: Dr. Robespierre Brentano Scherer, Advogado: Dr. Thiago Pinto 
Lima, Advogado: Dr. Graciela Justo Evaldt, Advogado: Dr. Luciano dos Santos Forni, 
Agravado(s): MEDLEY INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA., Advogado: Dr. Daniel 
Domingues Chiode, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo, aplicando 
multa de 3% (três por cento) ao Agravante, com fundamento no artigo 1.021, § 4º, do 
CPC. Observação: a Dra. Ana Carolina Albuquerque Leite, patrona da parte MEDLEY 
INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA., esteve presente à sessão. Processo: Ag-AIRR - 
21227-73.2020.5.04.0401 da 4ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): SEMAN SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA, Advogado: Dr. Dilson 
Paulo Oliveira Peres Junior, Agravado(s): JAIR DE JESUS CANDIDO DE OLIVEIRA, 
Advogado: Dr. Paulo Roberto de Freitas Jesus, MARCOPOLO S.A., Advogado: Dr. Cláudio 
Dias de Castro, Advogado: Dr. Manuel Antônio Teixeira Neto, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do Agravo, aplicando multa de 2% (dois por cento) à Agravante, com 
fundamento no artigo 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 20809-
16.2016.5.04.0001 da 4ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): LUIS FELIPE DUCATI - EPP E OUTRAS, Advogado: Dr. Vinícius 
Gabriel Silvério, Advogado: Dr. Mario Dalcomuni Neto, Agravado(s): ALAN ODACIR 
PEREIRA DE MATTOS, Advogado: Dr. Ernani Propp Júnior, Advogado: Dr. William Roger 
Grinstein, Advogado: Dr. Filipe Ourique Klafke, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo, aplicando multa de 3% (três por cento) às Agravantes, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC. Observação: o Dr. Vinícius Gabriel Silvério, 
patrono da parte LUIS FELIPE DUCATI - EPP E OUTRAS, esteve presente à 
sessão. Processo: Ag-AIRR - 20806-73.2017.5.04.0018 da 4ª Região, Relatora: Ex.ma 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO 
SÓCIO-EDUCATIVO DO RIO GRANDE DO SUL, Procuradora: Dra. Maria Helena Pierdona 
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Fonseca, Agravado(s): JOEL SCHUMANN, Advogado: Dr. Afonso Celso Bandeira Martha, 
Advogado: Dr. Thiago Leal Bandeira Martha, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo, aplicando multa de 2% (dois por cento) à Agravante, com 
fundamento no artigo 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 11710-
89.2016.5.15.0009 da 15ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): MEXTRA ENGENHARIA EXTRATIVA DE METAIS EIRELI, Advogada: 
Dra. Márcia de Figueiredo Peres, Advogado: Dr. Sergio Gonini Benicio, Agravado(s): 
MAURO CESAR DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Jose Pedro Andreatta Marcondes, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao Agravo, aplicando multa de 2% (dois por cento) 
à Agravante, com fundamento no artigo 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 10608-
49.2021.5.03.0184 da 3ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): AÇÃO CONTACT CENTER LTDA., Advogado: Dr. Henrique 
Guilherme Rezende Ferreira, Advogado: Dr. Ronaldo Fraiha Filho, Advogada: Dra. 
Bárbara Simões Pinto Coelho, Agravado(s): TAINARA NARA ANDRADE DOS SANTOS, 
Advogado: Dr. Adriano Mariano Alves da Costa, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo, aplicando multa de 2% (dois por cento) à Agravante, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 10351-06.2018.5.03.0030 
da 3ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): 
ROBSON LUIS DOS SANTOS, Advogado: Dr. Alberto Botelho Mendes, Agravado(s): 
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIARIOS DE CONTAGEM, 
Advogado: Dr. Marco Tulio de Alvim Costa, Advogado: Dr. Wanderson Marquiori Gomes 
de Oliveira, Advogado: Dr. Matheus Leão de Carvalho, Advogado: Dr. Daniele Aparecida 
Santos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo, aplicando multa de 2% 
(dois por cento) ao Agravante, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: 
Ag-AIRR - 10132-73.2018.5.15.0057 da 15ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): CATARINA DE SENE LIMA E SILVA CALDAS, 
Advogado: Dr. Nei Fernando Vital Pinto, Advogado: Dr. Cléber Estringues, Agravado(s): 
RAMIRO FRANCISCO NOVO E OUTROS, Advogado: Dr. Dorival Alcântara Lomas, UNIÃO 
(PGF), Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo. Processo: Ag-AIRR - 
10040-51.2019.5.18.0001 da 18ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): SONIA MARIA ALVES DE JESUS, Advogado: Dr. Flávio 
Antônio Andrade Júnior, Agravado(s): ODORATA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
COSMÉTICOS LTDA., Advogado: Dr. Wellington de Bessa Oliveira, Advogada: Dra. 
Leidivânia de Bessa Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo. Processo: Ag-AIRR - 10029-09.2016.5.03.0142 da 3ª Região, Relatora: Ex.ma 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): NEMAK ALÚMINIO DO BRASIL 
LTDA., Advogado: Dr. Gustavo Luiz de Matos Xavier, Advogado: Dr. Sérgio Carneiro Rosi, 
Agravado(s): VICENTE FERREIRA SOBRINHO, Advogado: Dr. Magno Azevedo Rodrigues, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo, aplicando multa de 2% (dois 



  

PPooddeerr  JJuuddiicciiáárriioo  
JJuussttiiççaa  ddoo  TTrraabbaallhhoo  
TTrriibbuunnaall  SSuuppeerriioorr  ddoo  TTrraabbaallhhoo  

 

21 
 

por cento) à Agravante, com fundamento no artigo 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-
AIRR - 5612-63.2011.5.12.0004 da 12ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): REGINALDO DE OLIVEIRA BREIS, Advogado: Dr. Fabrício 
Bittencourt, Advogado: Dr. Dino Araújo de Andrade, Agravado(s): QUIMIDROL 
COMÉRCIO INDÚSTRIA IMPORTAÇÃO LTDA., Advogado: Dr. Edinei Antônio Dal Piva, 
Advogado: Dr. Vicente Cecato, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo, 
aplicando multa de 1% (um por cento) ao Agravante, com fundamento no art. 1.021, § 
4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 1737-89.2017.5.09.0673 da 9ª Região, Relatora: Ex.ma 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): CYNTIA SIMIONI FRANCA, 
Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Agravado(s): ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA., 
Advogado: Dr. Durval Antonio Sgarioni Junior, Advogado: Dr. Gustavo Broetto, 
Advogado: Dr. Thyala Jankowski, EDITORA E DISTRIBUIDORA EDUCACIONAL S.A. E 
OUTROS, Advogado: Dr. Durval Antonio Sgarioni Junior, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Agravo, aplicando multa de 2% (dois por cento) à Agravante, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 1473-20.2019.5.09.0021 da 
9ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): 
CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO BRASIL E OUTROS, Advogado: Dr. 
Luiz Phelipe Chang Bangoim, Agravado(s): ANTONIO BELINI FILHO, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo. Processo: Ag-AIRR - 846-19.2017.5.06.0102 
da 6ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): 
MARCIA LIMA CAVALCANTI - ME, Advogado: Dr. Paulo Henrique Carvalho Bispo, 
Agravado(s): THYARA MEDEIROS BRITTO LYRA, Advogado: Dr. Alfredo Correia Pires, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo, aplicando multa de 2% (dois por 
cento) à Agravante, com fundamento no artigo 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 
832-75.2016.5.14.0416 da 14ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): RV TECNOLOGIA E SISTEMAS S.A., Advogado: Dr. Élcio Fonseca 
Reis, Agravado(s): CÁSSIO MONTEIRO DA SILVA, Advogado: Dr. Samir Tadeu Duarte 
Moreno Jarude, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo. Processo: Ag-
AIRR - 482-12.2015.5.02.0431 da 2ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): FLÁVIO DE FREITAS GÓIS, Advogado: Dr. Nilton Correia, 
Agravado(s): BRIDGESTONE DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., Advogado: Dr. 
Clóvis Silveira Salgado, Advogado: Dr. Fábio Rivelli, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo, aplicando multa de 3% (três por cento) ao Agravante, com 
fundamento no artigo 1.021, § 4º, do CPC. Observação: a Dra. Rubiana Santos Borges, 
patrona da parte FLÁVIO DE FREITAS GÓIS, esteve presente à sessão. Processo: Ag-
AIRR - 290-05.2014.5.15.0059 da 15ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): JOAO BOSCO FERREIRA, Advogado: Dr. José Roberto 
Sodero Victório, Agravado(s): GERDAU S.A., Advogado: Dr. Marco Antônio Alves Pinto, 
Advogada: Dra. Karina Roberta Colin Sampaio Gonzaga, Decisão: por unanimidade, 
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negar provimento ao Agravo, aplicando multa de 2% (dois por cento) ao Agravante, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 230-64.2013.5.15.0092 da 
15ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): 
PATRICIA BARRETO DE CAMARGO, Advogado: Dr. Daniele Rocha Teti, Agravado(s): 
CORELUZ COSMETICOS LTDA E OUTROS, Advogada: Dra. Renata Campos Pinto e 
Siqueira, SILVANA FEITOSA DE SOUZA, Advogado: Dr. Marcel Roberto Barbosa, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao Agravo. Processo: AIRR - 1000566-
03.2019.5.02.0351 da 2ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s) e Agravado (s): JOSE TIAGO DA SILVA, Advogado: Dr. Geraldo 
Cardoso da Silva Júnior, P&P INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS E TRANSPORTES LTDA (EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. Abdo Karim Mahamud Baracat Neto, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento aos Agravos de Instrumento. Processo: AIRR - 
20105-18.2016.5.04.0384 da 4ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s) e Agravado (s): PAQUETÁ CALÇADOS LTDA., Advogada: Dra. Maria 
Imaculada Gordiano Oliveira Barbosa, Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, 
Advogado: Dr. Marjorye Pinheiro Antunes, USAFLEX - INDÚSTRIA & COMÉRCIO S.A., 
Advogado: Dr. Alexandre Keller, Advogado: Dr. Diovani Agusto Colombo, Agravado(s): 
OZIEL DE MORAES, Advogado: Dr. Amilton Paulo Bonaldo, TIPTOE INDUSTRIA E 
COMERCIO DE CALCADOS LTDA, Advogado: Dr. José Luiz Borella, Decisão: por 
unanimidade: I - dar provimento ao Agravo de Instrumento da terceira Reclamada para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este; e 
II - negar provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada PAQUETÁ CALÇADOS 
LTDA. Processo: AIRR - 1751-74.2012.5.06.0142 da 6ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): NORSA REFRIGERANTES LTDA., Advogado: 
Dr. Antônio Henrique Neuenschwander, Agravado(s): GILVAN ALVES DA SILVA, 
Advogado: Dr. Pedro Paulo Porpino Pedrosa, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 906-78.2016.5.07.0011 da 7ª 
Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): BANCO 
VOTORANTIM S.A. E OUTRA, Advogado: Dr. Alberto Belchior Moreno Maia, Advogado: 
Dr. Edson Antônio Cruz Santana, Advogado: Dr. Joao Aurelio Ponte de Paula Pessoa, 
Advogado: Dr. Alexandre de Almeida Cardoso, Agravado(s): KRYSSIA COSTA, Advogado: 
Dr. Amanda Montenegro Carvalho, Advogado: Dr. Diego Rodrigues e Silva Falcão, 
Advogado: Dr. Luiz Augusto Guimarães Wlodarczyk, Advogada: Dra. Helen Luiza 
Korobinski Mendes Wlodarczyk, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo 
de Instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de 
julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Observação: o Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho registrou ressalva de entendimento pessoal. Processo: AIRR - 798-
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46.2018.5.12.0009 da 12ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS, Advogado: Dr. 
Cristiano Popov Zambiasi, Advogado: Dr. Diani dos Santos, Advogado: Dr. Vinicius 
Dadald, Advogado: Dr. Samuel Carlos Lima, Agravado(s): RAQUEL DA CONCEICAO 
MACHADO DE LINHARES, Advogado: Dr. José Roberto Dalcin, Advogada: Dra. Ilisete 
Teresinha Baierle Dalcin, Decisão: por unanimidade, conhecer parcialmente do Agravo 
de Instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 688-
17.2011.5.09.0093 da 9ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): MARLENE HINHESTA BARRETO, Advogada: Dra. Roberta Carla 
Sottile Serrarens, Agravado(s): HEMERSON APARECIDO BATISTA E OUTRO, Advogado: 
Dr. Luciano Eduardo de Lima, JESSIKA SIQUEIRA BUENO, MARCOS VINICIUS LANDGRAF 
DIAS, Advogado: Dr. José Fábio Paulo Gabriel, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-
se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 507-
13.2013.5.02.0005 da 2ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): HAROLDO RESENDE, Advogado: Dr. Otavio Ribeiro, Advogado: Dr. 
Magali Aparecida Carvalho, Agravado(s): AMI AUTO METALURGICA INDUSTRIAL LTDA - 
EPP, Advogado: Dr. Otavio Ribeiro, AMI FIX TECNOLOGIA EM FIXADORES LTDA - EPP, 
Advogado: Dr. Otavio Ribeiro, JOSE TADEU MANTOVANI, JUAN BELLO ALVAREZ, JUAN 
BELLO MILLAN, LUIS FRANCISCO FLOR DA SILVA, Advogada: Dra. Fabiana Soares de 
Carvalho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento. Processo: RRAg - 11129-71.2020.5.15.0094 da 15ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s) e Recorrente(s): COMPANHIA 
DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO - PRODESP, Advogada: 
Dra. Juliana Pasquini Mastandrea, Advogada: Dra. Aline Rodrigues, Agravado(s) e 
Recorrido(s): ADRIANA MEIRELUCI CARVALHO REIS, Advogada: Dra. Fernanda de Cassia 
Rossi, ESPERANÇA SERVIÇOS EIRELI, Advogado: Dr. Amaury Gomes Baracho, Decisão: 
por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o 
agravo de instrumento da 2ª Reclamada, Prodesp, no tópico relativo à responsabilidade 
subsidiária, por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja 
incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-
se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: em atenção ao disposto 
no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por 
disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 
do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: RRAg - 158-10.2019.5.06.0192 da 6ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s) e Recorrente(s): 
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FERNANDO JOSE DA COSTA, Advogado: Dr. Wagner Leite Ferreira, Advogado: Dr. Felipe 
de Ávila Ferraz, Agravado(s) e Recorrido(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 
Advogado: Dr. Karla Trigueiro da Silva Teixeira, Decisão: por unanimidade, reconhecida 
a transcendência política da causa, apenas quanto às horas extras decorrentes da 
supressão dos intervalos interjornadas, nos termos do art. 896-A, § 1º, II, da CLT, 
conhecer e prover o agravo de instrumento do Reclamante para, destrancado o 
recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso 
de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: RR - 
1001945-43.2017.5.02.0320 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Recorrente(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, Advogado: 
Dr. André Luiz Teixeira Perdiz Pinheiro, Recorrido(s): EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE 
SEGURANÇA S/C LTDA., Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, MARCELO DO 
AMARAL SILVA, Advogado: Dr. José Oscar Borges, Advogado: Dr. Maurício Nahas Borges, 
Advogada: Dra. Judite Nahas, Advogado: Dr. Neide Andrea Nahas Borges Inati, Decisão: 
por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de 
revista por transcendência política e violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; e II - dar 
provimento ao recurso de revista da Transpetro para afastar a sua responsabilidade 
subsidiária pelos créditos trabalhistas reconhecidos nessa ação. Observação: em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 1000123-
80.2019.5.02.0471 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Recorrente(s): CLEIDIVAN LOPES MEDEIROS, Advogada: Dra. Silvana Cristina 
Crivelaro, Recorrido(s): ANGEL CONSTRUTORA & SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA - ME, 
ESTADO DE SAO PAULO, Procurador: Dr. Mário Henrique Dutra Nunes, MARCO AURELIO 
DE PAULA STRIFEZZA, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, reconhecer a transcendência política da causa, mas não conhecer do recurso de 
revista obreiro. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 
2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende 
aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 101841-91.2017.5.01.0421 da 1ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): CENTRO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA - CEFET - RJ, Procuradora: Dra. 
Deborah Abreu, Recorrido(s): ROTA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA., Advogada: Dra. 
Rogéria Reni Pinto Garcia Menezes, VALERIO DO NASCIMENTO DELFINO, Advogado: Dr. 
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Janaína Siqueira Paes, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência política e violação dos 
arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - dar provimento ao recurso 
de revista do CEFET - RJ para afastar a sua responsabilidade subsidiária pelos débitos 
trabalhistas reconhecidos nessa ação. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do 
art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 100729-16.2020.5.01.0055 da 1ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Rafael Maia Guanaes, 
Recorrido(s): BRASIL CASA E CONSTRUÇÃO LTDA., Advogado: Dr. Bruno Pessoa da 
Costa, JORGE SILVEIRA JUNIOR, Advogado: Dr. Matheus Vitorino Mendes, Decisão: por 
maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de 
revista da Universidade do Estado do Rio de Janeiro, por transcendência política e 
violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - dar 
provimento ao recurso de revista Universidade do Estado do Rio de Janeiro, para afastar 
a sua responsabilidade subsidiária. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 
941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 100178-62.2017.5.01.0242 da 1ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, Procurador: Dr. Henrique Bastos Rocha, Recorrido(s): LAQUIX COMÉRCIO E 
SERVIÇOS EIRELI, Advogada: Dra. Elisabeth Caetano, ROSANGELA MARIA SEVERINO 
NUNES, Advogado: Dr. Ricardo Carvalho Antunes, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência 
política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; e II - dar 
provimento ao recurso de revista do Estado do Rio de Janeiro, para afastar a sua 
responsabilidade subsidiária. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 20878-62.2017.5.04.0373 da 4ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): AREZZO INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO S.A. E OUTRA, Advogada: Dra. Renata Pereira Zanardi, Advogado: Dr. Jose 
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Cacio Auler Bortolini, Recorrido(s): CALÇADOS BEIRA RIO S.A., Advogado: Dr. Angela 
Maria Raffainer, DIESSICA THALISSA DOS SANTOS DA SILVA - ME, FOX CALCADOS LTDA, 
PARIS COSTURAS LTDA - ME, Advogado: Dr. Roseli Haeberlin, PATRICIA CORREA 
DELATEA, Advogado: Dr. Iura Garbin, Advogada: Dra. Sônia Elisabete Meltzer, V M 
ATELIER DE CALCADOS EIRELI - ME, Advogado: Dr. Humberto Eliseu Rodrigues, Decisão: 
por unanimidade: I - conhecer do recurso de revista da 5ª e da 8ª Reclamadas quanto à 
responsabilidade subsidiária, por transcendência política e má aplicação da Súmula 331, 
IV, do TST; e II - no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão regional, 
excluir a responsabilidade subsidiária imputada às referidas Reclamadas, ora 
Recorrentes. Processo: RR - 12178-07.2017.5.15.0013 da 15ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS 
CAMPOS, Procuradora: Dra. Anamaria Barbosa Ebram Fernandes, Recorrido(s): 
COMUNIDADE CRISTÃ DE AÇÃO SOCIAL, Advogado: Dr. Antônio Marcelo Leite, 
Advogado: Dr. Simone Aparecida de Andrade, IGREJA APOSTÓLICA FONTE DA VIDA, 
Advogada: Dra. Pâmela Roberta Barbosa de Moraes, ILSE APARECIDA CAMPOS PORTO, 
Advogado: Dr. Fernando Proença, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento do Município Reclamado, ante a conformidade do acórdão 
regional com a Tese fixada pelo STF no Tema 246 de Repercussão Geral, sobressaindo a 
intranscendência da causa. Processo: RR - 10963-15.2017.5.15.0039 da 15ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): SAINT-GOBAIN 
DO BRASIL PRODUTOS INDUSTRIAIS E PARA CONSTRUÇÃO LTDA., Advogada: Dra. 
Ariane Gomes dos Santos, Advogado: Dr. Alexandre Outeda Jorge, Recorrido(s): WALMIR 
APARECIDO FRANCI DE CAMPOS, Advogado: Dr. Eduardo Marcantonio Lizarelli, Decisão: 
por unanimidade, reconhecendo a transcendência jurídica da causa no que tange à 
prescrição: I - conhecer do recurso de revista da Saint-Gobain do Brasil, por violação do 
art. 7º, XXIX, da CF, e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a prescrição da 
pretensão à indenização por danos morais em razão do temor pelo risco acentuado de 
desenvolver doença grave, decorrente do contato com o amianto, extinguindo o 
processo, com resolução do mérito, nos exatos termos do que dispõe o art. 487, II, do 
CPC; e II - julgar prejudicado o exame dos temas remanescentes do recurso de revista 
da Reclamada (responsabilidade da Reclamada por danos morais e valor arbitrado à 
indenização). Invertido o ônus da sucumbência, a cargo do Reclamante, o qual, contudo, 
isenta-se, porquanto beneficiário da justiça gratuita (pág. 1.099). Observação: a Dra. 
Ariane Gomes dos Santos, patrona da parte SAINT-GOBAIN DO BRASIL PRODUTOS 
INDUSTRIAIS E PARA CONSTRUÇÃO LTDA., esteve presente à sessão. Processo: RR - 
1113-73.2017.5.17.0008 da 17ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Recorrente(s): PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A., Advogado: Dr. Soraya de 
Almeida Clementino, Recorrido(s): ADRIANO CARMO DA CONCEICAO, Advogado: Dr. 
Paula Wanessa Lopes Bastos, ARCELORMITTAL TUBARAO COMERCIAL S.A., JM SERVIÇOS 
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PROFISSIONAIS, CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA., Decisão: por maioria, vencido o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista por 
transcendência política e violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; II - dar provimento ao 
recurso de revista para afastar a responsabilidade subsidiária da Petrobras pelos 
créditos trabalhistas reconhecidos nesta ação. Observação: em atenção ao disposto no 
§ 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 562-09.2018.5.11.0014 da 11ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO DO AMAZONAS, 
Procurador: Dr. Luís Carlos de Paula e Sousa, Recorrido(s): RCA CONSTRUÇÕES, 
CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA., Advogado: Dr. Raimundo de Amorim 
Francisco Soares Filho, TEREZA FERREIRA DA MOTA, Advogado: Dr. André Felipe de 
Oliveira Cavalcante, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência política e violação dos 
arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - dar provimento ao recurso 
de revista do Estado do Amazonas para afastar a sua responsabilidade subsidiária pelos 
créditos trabalhistas reconhecidos nessa ação. Observação: em atenção ao disposto no 
§ 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: ED-RR - 1000506-54.2017.5.02.0204 da 2ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Embargante: ANA LUCIA BISPO DOS 
SANTOS, Advogado: Dr. Roberto Hiromi Sonoda, Embargado(a): I7 TERCEIRIZAÇÃO DE 
SERVIÇOS E COMUNICAÇÃO EIRELI - ME, MUNICÍPIO DE BARUERI, Procurador: Dr. Paulo 
Adolfo Willi, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: 
ED-RR - 113940-89.2007.5.10.0002 da 10ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra 
da Silva Martins Filho, Embargante: LENILSON DA COSTA FERREIRA, Advogado: Dr. 
Jomar Alves Moreno, Embargado(a): EXECUTIVA SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA., UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar os embargos de declaração obreiro. Processo: ED-RR - 101241-
42.2017.5.01.0204 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Embargante: TANIA MARISE CARLOS BARROS, Advogado: Dr. Rodrigo de Carvalho 
Rocha, Embargado(a): AGILE CORP SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA., Advogado: Dr. 
Mario Henrique Guimaraes Bittencourt, MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, Procuradora: 
Dra. Ísis Maria de Azevedo, Procurador: Dr. Amaury Lopes de Almeida Nogueira, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, por 
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intempestividade. Processo: ED-Ag-AIRR - 100975-71.2016.5.01.0501 da 1ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Embargante: EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. Agda da Silva Dias, 
Advogado: Dr. Rafael Araújo Vieira, Embargado(a): RAPHAEL GOMES MACHADO, 
Advogado: Dr. Gilson Laureano de Souza, Advogado: Dr. Vanessa Dias do Nascimento 
Alves, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e aplicar à 
Embargante multa de 2% (dois por cento), de que trata o art. 1.026, § 2º, do CPC, sobre 
o valor da causa, no importe de R$ 1.353,77 (mil, trezentos e cinquenta e três reais e 
setenta e sete centavos), em face de seu caráter manifestamente 
protelatório. Processo: ED-RR - 24714-63.2019.5.24.0002 da 24ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Embargante: ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, Procuradora: Dra. Arlethe Maria de Souza, Embargado(a): ASSOCIACAO DOS 
VENDEDORES AMBULANTES DE CAMPO GRANDE/MS, Advogado: Dr. Laércio Arruda 
Guilhem, Advogado: Dr. Luiz Henrique Almeida Zanin, ELAINE DA SILVA FONSECA E 
OUTROS, Advogada: Dra. Kelly Luiza Ferreira do Valle, Advogado: Dr. João Victor 
Rodrigues do Valle, Advogado: Dr. Henrique Martins Barbosa Neto, FUNDACAO 
SERVICOS DE SAUDE DE MATO GROSSO DO SUL-SAUDE-MS, Procurador: Dr. Eraldo 
Olarte de Souza, Procurador: Dr. Everton da Costa Teixeira, VYGA PRESTADORA DE 
SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E ASSEIO EIRELI, Advogado: Dr. Thiago Bregantini 
Rodrigues, Advogado: Dr. Luiz Fernando Silva de Arruda Rodrigues, Decisão: chamar o 
feito à ordem para anular o voto anteriormente proferido em sede de recurso de 
revista por esta 4ª Turma, uma vez que se referiu a processo e parte distinta, 
proferindo, em seu lugar, nova decisão, para, por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência política e 
violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; II - dar provimento ao recurso de revista do 
Estado de Mato Grosso do Sul, para afastar sua responsabilidade subsidiária. Publique-
se o novo acórdão, com os ajustes pertinentes. Observação: em atenção ao disposto no 
§ 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: ED-RR - 20548-96.2017.5.04.0007 da 4ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Embargante: MAURO HUMBERTO 
RODRIGUES DE ARRUDA, Advogada: Dra. Maria Sonia Kappaun, Embargado(a): 
EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTE E CIRCULAÇÃO S.A. - EPTC, Advogado: Dr. Márcio de 
Andrades Samurio, VIGILÂNCIA ASGARRAS S/S LTDA., Decisão: por unanimidade, rejeitar 
os embargos de declaração. Processo: ED-Ag-AIRR - 10859-97.2014.5.15.0016 da 15ª 
Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Embargante: 
CONSTRUTORA PLANETA LTDA, Advogado: Dr. Thiago dos Santos Faria, Embargado(a): 
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ALAN MEDINA CANDIDO - ME, MARCO ANTÔNIO IDELFONSO (ESPÓLIO) E OUTRA, 
Advogado: Dr. Luiz Vieira da Silva, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de 
declaração e aplicar à Embargante multa de 1% (um por cento), de que trata o art. 
1.026, § 2º, do CPC, sobre o valor atualizado da causa, no importe de R$ 19.375,13 
(dezenove mil, trezentos e setenta e cinco reais e treze centavos), em face de seu 
caráter manifestamente protelatório. Processo: ED-RR - 10327-51.2019.5.15.0145 da 
15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Embargante: 
MUNICÍPIO DE ITATIBA, Procurador: Dr. Daniel Rugeri Moreira, Procurador: Dr. Fábio 
Gonçalves Pacheco, Embargado(a): ABBC - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE BENEFICÊNCIA 
COMUNITÁRIA, Advogado: Dr. Edu Monteiro Júnior, Advogado: Dr. Rafael Luiz Nogueira, 
DEISE CRISTINE COSTA BARBOSA - ME, FRANCISCA NUNES SILVA PRATEZI, Advogado: Dr. 
Luis Eduardo Ricci, Advogado: Dr. Thales Capeletto de Oliveira, Decisão: chamar o feito à 
ordem para anular o voto anteriormente proferido em sede de recurso de revista por 
esta 4ª Turma, uma vez que se referiu a processo e parte distinta, proferindo, em seu 
lugar, nova decisão, para, por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: 
I - conhecer de seu recurso de revista, por transcendência política e violação do art. 71, 
§ 1º, da Lei 8.666/93; e II - dar provimento ao recurso de revista do 3º Reclamado, para 
afastar a sua responsabilidade subsidiária. Publique-se o novo acórdão, com os ajustes 
pertinentes. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: Ag-RRAg 
- 1001372-35.2018.5.02.0040 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): AUDREY RUTKOSKI DOS SANTOS, Advogada: Dra. Luciane 
Adam de Oliveira, Agravado(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogada: Dra. Daniela Cristiane 
dos Reis, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à 
Agravante multa de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante 
de R$ 3.692,61 (três mil, seiscentos e noventa e dois reais e sessenta e um centavos), 
com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente 
do apelo, a ser revertida em prol do Agravado. Processo: Ag-ED-RRAg - 1001171-
26.2018.5.02.0078 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s) e Agravado(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - SP, Advogada: Dra. Fernanda 
Malzoni Leme, JOAO PAULO BITTENCOURT, Advogado: Dr. Danilo Uler Corregliano, 
Decisão: por unanimidade: I - não conhecer do agravo do Reclamante, aplicando-lhe 
multa de 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 
2.068,51 (dois mil e sessenta e oito reais e cinquenta e um centavos), com lastro no art. 
1.021, §§ 4º e 5º, do CPC, em face do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser 
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revertida em prol da Reclamada Agravada; e II - negar provimento ao agravo, aplicando 
à Agravante multa de 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado da causa, no 
montante de R$ 2.068,51 (dois mil e sessenta e oito reais e cinquenta e um centavos), 
com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente 
do apelo, a ser revertida em prol do Reclamante Agravado. Processo: Ag-RRAg - 
1001108-50.2020.5.02.0039 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): MAURICIO MOREIRA DO NASCIMENTO, Advogado: Dr. Fúlvio 
Fernandes Furtado, Advogado: Dr. Hugo Oliveira Horta Barbosa, Agravado(s): 
ULTRAFARMA SAUDE EIRELI, Advogado: Dr. Adriana Serrano Cavassani, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 1000531-
08.2016.5.02.0041 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): BK BRASIL OPERAÇÃO E ASSESSORIA A RESTAURANTES S.A., 
Advogado: Dr. Humberto Gordilho dos Santos Neto, Advogado: Dr. Adriano Lorente 
Fabretti, Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Jorge Luiz Reis Fernandes, 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Dr. Ricardo Lopes Godoy, CERVEJARIA 
PETRÓPOLIS S.A., Advogado: Dr. Paulo Sanches Campoi, JOAO MARIANO DE MOURA 
FILHO, Advogado: Dr. Antônio Sousa da Conceição Mendes, TV TRANSNACIONAL 
TRANSPORTE DE VALORES, SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Dr. Marco 
Antônio Kojoroski, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, aplicando à 3ª 
Reclamada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado da causa, no 
montante de R$ 4.076,28 (quatro mil, setenta e seis reais e vinte e oito centavos), com 
lastro no art. 1.021, §§ 4º e 5º, do CPC, em face do caráter manifestamente infundado 
do apelo, a ser revertida em prol do Reclamante Agravado. Processo: Ag-AIRR - 
1000492-97.2019.5.02.0431 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): MOINHO CANUELAS LTDA, Advogado: Dr. Marcelo Mattos 
Trapnell, Agravado(s): RODRIGO APARECIDO DE MARQUES, Advogado: Dr. Rosimeire 
Marques Velosa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à 
Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no 
montante de R$ 6.504,12 (seis mil, quinhentos e quatro reais e doze centavos), com 
lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do 
apelo, a ser revertida em prol do Reclamante Agravado. Processo: Ag-AIRR - 173400-
89.2006.5.07.0013 da 7ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): RICARDO DE MENEZES MAIA, Advogado: Dr. José Leite Saraiva Filho, 
Agravado(s): BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Regivaldo Fontes 
Nogueira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando ao 
Agravante multa de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante 
de R$ 3.839,65 (três mil, oitocentos e trinta e nove reais e sessenta e cinco centavos), 
com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente 
do apelo, a ser revertida em prol do Agravado. Observação: a Dra. Akiko Ribeiro 
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Mitsumori, patrona da parte RICARDO DE MENEZES MAIA, esteve presente à 
sessão. Processo: Ag-AIRR - 101356-46.2016.5.01.0512 da 1ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. Marina Rodrigues da Cunha Barreto 
Vianna, Agravado(s): ALDAIR DA SILVA MIRANDA, Advogado: Dr. Tiago Salatino Zanardo, 
Advogado: Dr. Fabio Motta, Advogada: Dra. Elisangela Alcina Faustino Rodrigues, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa 
de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 2.851,17 
(dois mil, oitocentos e cinquenta e um reais e dezessete centavos), com lastro no 
art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a 
ser revertida em prol do Agravado. Processo: Ag-AIRR - 101200-58.2016.5.01.0221 da 
1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DE MESQUITA, Procurador: Dr. Igor Silva de Menezes, Procurador: Dr. Luiz 
Vitor Coimbra, Agravado(s): ADRIANO DE CARVALHO DE ARAUJO, COOPSEGE 
COOPERATIVA DE TRABALHO, Advogado: Dr. Fernanda Felix de Souza, HENRIQUE 
TORRES, PAULO DANIEL DA SILVA, Advogado: Dr. Cristiane Guedes Moreira, PEDRO 
CAMPOS DE QUEIROZ, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, aplicando 
ao Município multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no 
montante de R$ 2.704,52 (dois mil, setecentos e quatro reais e cinquenta e dois 
centavos), com lastro no art. 1.021, §§ 4º e 5º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol do Reclamante 
Agravado. Processo: Ag-AIRR - 100254-68.2016.5.01.0033 da 1ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): JOSÉ LEVI DE SOUZA, 
Advogado: Dr. Reginaldo de Oliveira Silva, Agravado(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE 
TRENS URBANOS - CBTU, Advogado: Dr. Ricardo Lopes Godoy, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo, aplicando ao Agravante multa de 1% (um por 
cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 7.913,74 (sete mil, 
novecentos e treze reais e setenta e quatro centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do 
CPC, em face do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol da 
Agravada. Processo: Ag-AIRR - 100114-47.2020.5.01.0048 da 1ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): CELSO ROBERTO MOLINARO 
COELHO, Advogado: Dr. Mauricio de Figueiredo Correa da Veiga, Advogado: Dr. Cesar 
Vergara de Almeida Martins Costa, Agravado(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE 
SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogado: Dr. Jorge Henrique Monteiro de Almeida 
Filho, Advogado: Dr. Ricardo Lopes Godoy, PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 
Advogado: Dr. Fábio Gomes de Freitas Bastos, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo, aplicando ao Agravante multa de 1% (um por cento) sobre o 
valor atualizado da causa, no montante de R$ 1.945,73 (mil, novecentos e quarenta e 
cinco reais e setenta e três centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do 
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caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol das 
Agravadas. Processo: Ag-AIRR - 100102-78.2020.5.01.0033 da 1ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): CHRISTINA SPINOLA SADDY, 
Advogado: Dr. Mauricio de Figueiredo Correa da Veiga, Agravado(s): FUNDAÇÃO 
PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogado: Dr. Jorge Henrique Monteiro 
de Almeida Filho, Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães, PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Dr. Marcelo Rodrigues Xavier, Advogado: Dr. Daniel Penha de 
Oliveira, Advogada: Dra. Talissa Naiara Elias Lima, Advogado: Dr. Alisson Arsolino 
Albuquerque, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à 
Agravante multa de 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante 
de R$ 1.475,85 (mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e oitenta e cinco centavos), 
com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente 
do apelo, a ser revertida em prol das Agravadas. Processo: Ag-AIRR - 71600-
06.2002.5.02.0075 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): CRISTOVAO MACHADO BARBOSA FILHO, Advogado: Dr. Ananias 
Resplandes de Brito, Advogado: Dr. Rafael Rabelo do Nascimento Campelo, Agravado(s): 
EDUARDO DE CASTRO, LAUZANE GRILL RESTAURANTE LTDA - ME, MARCOS ANTONIO 
DA SILVA, Advogada: Dra. Mariana Garcia da Silva, Advogado: Dr. Jaqueline Viana de 
Souza, Advogado: Dr. Wilson Carlos Zaska da Silva, Advogada: Dra. Nathalia Lé Pereira 
Ribeiro, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando ao 
Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no 
montante de R$ 6.794,05 (seis mil, setecentos e noventa e quatro reais e cinco 
centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente 
improcedente do apelo, a ser revertida em prol do Agravado Exequente. Processo: Ag-
AIRR - 30100-23.2006.5.05.0014 da 5ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da 
Silva Martins Filho, Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - 
PETROS, Advogado: Dr. Ronne Cristian Nunes, Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães, 
Agravado(s): LUCIDALVA COUTINHO JESUS DOS SANTOS E OUTRAS, Advogado: Dr. 
Ulisses Riedel de Resende, Advogado: Dr. Carlos Artur Chagas Ribeiro, PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Joaquim Pinto Lapa Neto, Advogado: Dr. 
Lapa Góes e Góes Advogados, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, 
aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, 
no montante de R$ 3.094,38 (três mil, noventa e quatro reais e trinta e oito centavos), 
com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente 
do apelo, a ser revertida em prol dos Exequentes Agravados. Processo: Ag-AIRR - 
20241-86.2016.5.04.0522 da 4ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): ITACIR ELVIS SANSIGOLO, Advogado: Dr. Juliano Tacca, 
Advogado: Dr. Tiago Douglas Maschio, Agravado(s): REAL TRANSPORTE E TURISMO S.A., 
Advogado: Dr. Vinicius Dadald, Advogado: Dr. Samuel Carlos Lima, Advogado: Dr. 
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Vinicius Marins, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando ao 
Agravante multa de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante 
de R$ 410,00 (quatrocentos e dez reais), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face 
do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol da 
Agravada. Processo: Ag-AIRR - 20156-55.2019.5.04.0018 da 4ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL, Procuradora: Dra. Maria Helena Pierdona Fonseca, Agravado(s): VERA MARIA DA 
COSTA DIAS, Advogado: Dr. Alisson Rafael Fraga da Costa, Advogado: Dr. Vinícius 
Koenig, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando ao 
Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no 
montante de R$ 622,16 (seiscentos e vinte e dois reais e dezesseis centavos), com lastro 
no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, 
a ser revertida em prol da Agravada. Processo: Ag-ARR - 11555-73.2014.5.15.0133 da 
15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s) e 
Recorrente(s): FACULDADE DE MEDICINA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - FAMERP, 
Procuradora: Dra. Aline Castro de Carvalho, Agravado(s) e Recorrido(s): JACYR 
MACAGNANI, Advogada: Dra. Renata Nicoletti Moreno Martins, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo, aplicando à Agravante multa de 3% (um por 
cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 2.420,14 (dois mil, 
quatrocentos e vinte reais e quatorze centavos), com lastro no art. 1.021, §§ 4º e 5º, do 
CPC, em face do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol do 
Reclamante Agravado. Processo: Ag-AIRR - 11103-72.2018.5.15.0117 da 15ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE 
SÃO JOAQUIM DA BARRA, Procurador: Dr. Marco Aurélio Silva Ferreira, Agravado(s): 
JOAO DE DEUS BARBOSA, Advogado: Dr. Carlos Alberto Contim Borges, Decisão: por 
solicitação do Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Relator, retirar o 
processo de pauta. Processo: Ag-AIRR - 10913-30.2019.5.18.0008 da 18ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): CELG 
DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D, Advogado: Dr. Edmar Antonio Alves Filho, Agravado(s): 
ELMO FERREIRA DE MOURA, Advogado: Dr. Gentille Santos Oliveira, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 8.963,66 (oito mil, 
novecentos e sessenta e três reais e sessenta e seis centavos), com lastro no art. 1.021, 
§ 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser revertida 
em prol do Agravado. Processo: Ag-RR - 10875-12.2018.5.15.0113 da 15ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): ANA RITA 
ANCINE, Advogado: Dr. Felipe Ferreira Barione, Agravado(s): HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA 
FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO USP - HCFMUSP/RP, Procuradora: Dra. 
Daniela D'Andrea Vaz Ferreira, Procuradora: Dra. Juliana Guedes Matos, Decisão: por 
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unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 2% (dois 
por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 553,26 (quinhentos e 
cinquenta e três reais e vinte e seis centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em 
face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol do 
Agravado. Processo: Ag-AIRR - 10753-06.2020.5.15.0088 da 15ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE 
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - SP, Advogado: 
Dr. Pedro Luiz Neves Freire, Advogado: Dr. Nazário Cleodon de Medeiros, Agravado(s): 
ALEX DE SOUZA, Advogado: Dr. Otavio Orsi Tuena, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
atualizado da causa, no montante de R$ 187,35 (cento e oitenta e sete reais e trinta e 
cinco centavos), com lastro no art. 1.021, §§ 4º e 5º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol do Reclamante 
Agravado. Processo: Ag-AIRR - 10708-30.2020.5.15.0014 da 15ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE 
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - SP, 
Procuradora: Dra. Dulcimar Pereira de Sousa, Agravado(s): SERGIO MENON LUCHESI, 
Advogado: Dr. Ricardo Miguel Sobral, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da 
causa, no montante de R$ 3.181,71 (três mil, cento e oitenta e um reais e setenta e um 
centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente 
improcedente do apelo, a ser revertida em prol do Agravado. Processo: Ag-AIRR - 
10702-13.2013.5.01.0061 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS 
(SERPRO), Advogada: Dra. Taísa Navarro Lins Melo, Agravado(s): DAYSE SCHUENCK 
COUTINHO, Advogada: Dra. Kátia Graneiro Seixas Ribeiro, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo, aplicando ao Agravante multa de 5% (cinco por cento) 
sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 3.152,70 (três mil, cento e 
cinquenta e dois reais e setenta centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em 
face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol da 
Agravada. Processo: Ag-AIRR - 1661-31.2015.5.22.0105 da 22ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE DOMINGOS 
MOURÃO, Advogada: Dra. Ana Caroline Borges Ventura Ribeiro, Agravado(s): 
MARISTELLA GOMES FERREIRA, Advogado: Dr. Gilberto de Melo Escórcio, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo, aplicando ao Agravante multa de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 647,71 (seiscentos e 
quarenta e sete reais e setenta e um centavos), com lastro no art. 1.021, §§ 4º e 5º, do 
CPC, em face do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol da 
Exequente. Processo: Ag-RRAg - 1092-17.2016.5.06.0145 da 6ª Região, Relator: Ex.mo 
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Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): ALVARO ALVES DOS SANTOS 
JUNIOR, Advogada: Dra. Isadora Coelho de Amorim Oliveira, Advogado: Dr. Cláudio 
Gonçalves Guerra, Agravado(s): HNK BR INDÚSTRIA DE BEBIDAS LTDA., Advogado: Dr. 
Urbano Vitalino de Melo Neto, Advogada: Dra. Carla Elisângela Ferreira Alves Teixeira, 
Decisão: por solicitação do Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Relator, 
retirar o processo de pauta. Processo: Ag-RRAg - 951-76.2016.5.09.0965 da 9ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): AZUL LINHAS 
AÉREAS BRASILEIRAS S.A., Advogada: Dra. Renata Christina Silveira Araujo, Agravado(s): 
ANA LUCIA EHLER RODRIGUES, Advogado: Dr. Gabriel Yared Forte, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 2% (dois 
por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 1.223,83 (mil, duzentos 
e vinte e três reais e oitenta e três centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em 
face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol da 
Agravada. Processo: Ag-RR - 783-11.2020.5.20.0001 da 20ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): BANCO DO ESTADO DE 
SERGIPE S.A., Advogada: Dra. Érika Cassinelli Palma, Advogado: Dr. Sérgio Luís Porto, 
Agravado(s): MARIA DE LOURDES COSTA MENEZES E OUTRO, Advogado: Dr. Thiago 
D'Ávila Melo Fernandes, Advogado: Dr. Marcos D'Ávila Melo Fernandes, Advogada: Dra. 
Vivian Contreiras Oliveira Borba, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo, aplicando ao Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado 
da causa, no montante de R$ 3.449,32 (três mil, quatrocentos e quarenta e nove reais e 
trinta e dois centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol dos 
Agravados. Processo: Ag-RR - 747-54.2020.5.07.0025 da 7ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): ANTONIO FLAVIO BONFIM, 
Advogada: Dra. Tereza Christinni Vasconcelos de Oliveira, Advogado: Dr. Túlio Vila Nova 
Torres Martins, Advogado: Dr. Marcelo Magalhães Fernandes, Advogado: Dr. Brenda 
Bayma Ximenes Vasconcelos, Agravado(s): MUNICÍPIO DE CRATEÚS, Procurador: Dr. 
Emanoell Ygor Coutinho de Castro, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: Ag-ARR - 726-61.2017.5.12.0052 da 12ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): IVETTE HANSEN CONTI, 
Advogado: Dr. Gustavo Santana, Agravado(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, 
Advogado: Dr. Cássio Murilo Pires, Advogado: Dr. Alexandre Madrid, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 1% (um por 
cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$  509,45 (quinhentos e nove 
reais e quarenta e cinco centavos), com lastro no art.  1.021, § 4º, do CPC, em face do 
caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol da 
Agravada. Processo: Ag-AIRR - 669-45.2017.5.12.0019 da 12ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): IVO JOSE RAMOS, Advogado: 
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Dr. Marlon Pacheco, Agravado(s): MANNES LTDA., Advogado: Dr. Ricardo Luís Mayer, 
Advogado: Dr. Paulo Luiz da Silva Mattos, Advogado: Dr. Giocondo Tagliari Calomeno, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando ao Agravante multa 
de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 190,00 
(cento e noventa reais), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol da 
Agravada. Processo: Ag-RRAg - 520-40.2020.5.09.0015 da 9ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., 
Advogada: Dra. Mônica Cerqueira Lopes, Agravado(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS 
EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE CURITIBA E REGIÃO, Advogado: Dr. José Eymard 
Loguercio, Decisão: por solicitação do Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, 
Relator, retirar o processo de pauta. Processo: Ag-AIRR - 79-74.2019.5.06.0016 da 6ª 
Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): 
ASSOCIAÇÃO SALGADO DE OLIVEIRA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, Advogada: Dra. Marta 
Cristina de Faria Alves, Agravado(s): JOSE CARLOS ARRUDA DANTAS, Advogado: Dr. Ana 
Micheline de Vasconcelos Yamamoto, Advogada: Dra. Yonara de Freitas Dantas, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, aplicando à Reclamada multa de 
5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 2.872,13 
(dois mil, oitocentos e setenta e dois reais e treze centavos), com lastro no art. 1.021, §§ 
4º e 5º, do CPC, em face do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser revertida 
em prol do Reclamante Agravado. Processo: Ag-RR - 29-32.2019.5.12.0032 da 12ª 
Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): WS 
SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., Advogado: Dr. Marlon Nunes Mendes, Agravado(s): 
MARISTELA VIEIRA, Advogado: Dr. Alexandro Serratine da Paixão, Advogada: Dra. 
Patricia Serratine da Paixão, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, 
aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, 
no montante de R$ 727,20 (setecentos e vinte e sete reais e vinte centavos), com lastro 
no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente infundado do apelo, a 
ser revertida em prol da Agravada. Processo: AIRR - 1002181-30.2019.5.02.0609 da 2ª 
Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. César Cals de Oliveira, Agravado(s): ALINE 
CARVALHO DA ROCHA SILVA, Advogado: Dr. Edson Akira Sato Rocha, ASSOCIACAO 
BENEFICENTE SANTA FILOMENA E OUTRA, Advogado: Dr. Heron Viana da Silva, Decisão: 
por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o 
agravo de instrumento do Município de São Paulo, com base em violação de lei e por 
transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
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entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 1001686-62.2019.5.02.0713 da 2ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): CLAUDINEIA ROCHA 
SAKAMOTO, Advogada: Dra. Joselane Pedrosa dos Santos, Agravado(s): LAR ALTAIR 
MARTINS, MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, negar provimento ao agravo de instrumento. Observação: em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 1001136-
10.2020.5.02.0074 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. Marina Sad Moura e 
Silva, Agravado(s): MARISA JOANA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Carmem Lilian Calvo 
Bosque, Advogado: Dr. Karina Bellintani Gutierrez, RBX ALIMENTACAO E SERVICOS 
EIRELI - EPP, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
conhecer e prover o agravo de instrumento do Estado de São Paulo, com base em 
violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar 
seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: em atenção 
ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. 
SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: AIRR - 1001126-81.2018.5.02.0317 da 2ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE 
GUARULHOS, Procurador: Dr. Antonio Carlos Zovin de Barros Fernandes, Agravado(s): 
INSTITUTO GERIR, Advogado: Dr. João Paulo Brzezinski da Cunha, MARIA DE LOURDES 
HERNANDES GONCALVES, Advogado: Dr. Neide Maria Monteiro, Advogado: Dr. Cláudio 
Lansoni Colombi, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
conhecer e prover o agravo de instrumento do Município, com base em violação de lei e 
por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em 
pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do 
art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
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como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 1000991-30.2019.5.02.0351 da 2ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA 
DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. Renato Yukio Okano, Advogada: Dra. 
Gloriete Aparecida Cardoso, Agravado(s): REAK SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL 
LTDA., Advogado: Dr. Roberto Rossi, ROBERTO BORGES DOS SANTOS, Advogado: Dr. 
Domingos Rossi Neto, Advogado: Dr. Roberto Rossi, SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - 
SESI, Advogado: Dr. Rafael Fiali Siqueira, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento da ECT, com base 
em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 1000095-
47.2021.5.02.0373 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES, Procurador: Dr. Nelton Torcani 
Pellizzoni, Agravado(s): ORGANIZACAO SOCIAL AMIZADE E PROGRESSO, SILVANA 
MENDES DA CRUZ, Advogado: Dr. Luiz Águeda Santos, Decisão: por maioria, vencido o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do 
Município de Mogi das Cruzes, com base em violação de lei e por transcendência 
política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, 
o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 
1000089-62.2020.5.02.0086 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Flávio César 
Damasco, Agravado(s): ASSOCIACAO LUZ DO AMANHA, BEATRIZ DOS SANTOS PEREIRA, 
Advogado: Dr. Alexandre Bittencourt Amui de Oliveira, Decisão: por maioria, vencido o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do 
Município de São Paulo, com base em violação de lei e por transcendência política, para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
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Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 101382-
35.2019.5.01.0481 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s) e Agravado (s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: 
Dr. Fábio Gomes de Freitas Bastos, UTC ENGENHARIA S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), 
Advogado: Dr. Juliana Arrussul Torres, Agravado(s): JOSE ABELARDO DE SOUSA, 
Advogado: Dr. Walter da Silva Fabrício, Advogado: Dr. Rodrigo Francisco Almeida, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento interposto pela 
UTC Engenharia S.A., ante a ausência de transcendência da causa; e, por maioria, 
vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, reconhecida a transcendência política, 
nos termos do art. 896-A, § 1º, II, da CLT, em relação à responsabilidade subsidiária de 
ente público, dar provimento ao agravo de instrumento da Petrobras, para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 101192-
10.2018.5.01.0222 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE MESQUITA, Procurador: Dr. Luiz Vitor Coimbra, 
Agravado(s): ANA PAULA GABILAN LOPES, Advogado: Dr. Elivelto Souza Felix, RENACOOP 
- RENASCER COOPERATIVA DE TRABALHO, Advogado: Dr. Sérgio Gustavo Rodrigues 
Porto, Advogado: Dr. Adriana Lourenco Domingues, Decisão: por maioria, vencido o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do 2º 
Reclamado, com base em violação de lei e por transcendência política, para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 21724-
81.2016.5.04.0028 da 4ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL E OUTRAS, Procuradora: Dra. 
Rebeca Santos Machado, Agravado(s): COMPANHIA ESTADUAL DE GERAÇÃO E 
TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE - GT, Advogado: Dr. Rodrigo Soares 
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Carvalho, Advogado: Dr. Jimmy Bariani Koch, J. M. GUIMARÃES EMPRESA DE VIGILÂNCIA 
LTDA., Advogado: Dr. Luiz Fernando Fernandez, MARCIO DERZETE DE MORAES, 
Advogado: Dr. Michele Martins Stuart, Advogada: Dra. Geonice Pereira Bornhausen, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e 
prover o agravo de instrumento dos Reclamados, com base em violação de lei e por 
transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 21628-65.2017.5.04.0211 da 4ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL, Procuradora: Dra. Marília Rodrigues de Oliveira, Agravado(s): DANIELA 
CRISTINA VEDOY, Advogado: Dr. Eliane Regina Rodrigues Raimondi, ONDREPSB RS - 
SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA, Advogado: Dr. Norma Beatriz de Oliveira Brito, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e 
prover o agravo de instrumento do Estado do Rio Grande do Sul, com base em violação 
de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja 
incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-
se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: em atenção ao disposto 
no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por 
disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 
do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: AIRR - 21362-63.2017.5.04.0022 da 4ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s) e Agravado (s): ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Dr. Luiz Henrique Oltramari, MUNICÍPIO DE 
PORTO ALEGRE, Procurador: Dr. Eduardo Henrique Alves Garcez, Agravado(s): ANGELITA 
APARECIDA LEAL STACHELSKI, Advogado: Dr. Fernando Barretti, CRV SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS LTDA., Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, conhecer e prover os agravos de instrumento dos 2º e 3º Reclamados, com base 
em violação de lei e por transcendência política, para, destrancados os recursos, 
determinar sejam incluídos em pauta de julgamento, reautuando-os como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
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40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 21077-
08.2019.5.04.0020 da 4ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): FUNDAÇÃO ESTADUAL DE PROTEÇÃO AMBIENTAL HENRIQUE LUÍS 
RÖESSLER - FEPAM, Procuradora: Dra. Adriana Menezes de Simão Kuhn, Agravado(s): 
FRANCIELE SANTOS CONCEICAO, Advogada: Dra. Carina Souza da Conceição, 
PROMATRIZ MULTISERVICOS LTDA - EPP, Advogado: Dr. Fernando Palmeiro, SERVIÇO 
NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC/RS, Advogado: Dr. Tiago Sunê 
Coelho Silva, Advogado: Dr. Maria Cristina Damico, Advogado: Dr. Eduardo Griguc, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e 
prover o agravo de instrumento da Fundação Estadual de Proteção Ambiental Luís 
Roessler - FEPAM, com base em violação de lei e por transcendência política, para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 20546-
40.2019.5.04.0401 da 4ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL, Advogado: Dr. Patrícia Cipriani 
Comin, Advogada: Dra. Greice Maria Feiten, Agravado(s): FABIANE JULIETA SILVEIRA, 
Advogado: Dr. Leonir José Taufe, JOB RECURSOS HUMANOS LTDA., Decisão: por maioria, 
vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de 
instrumento do Município de Caxias do Sul, com base em violação de lei e por 
transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 20203-53.2018.5.04.0571 da 4ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): COMPANHIA ESTADUAL 
DE GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE - GT, Advogado: Dr. Rodrigo 
Soares Carvalho, Advogado: Dr. Dennis Bariani Koch, Advogado: Dr. Jimmy Bariani Koch, 
Advogado: Dr. Ana Luiza Salome Lourencetti, Agravado(s): FORTE SUL SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS EIRELI, Advogado: Dr. Ricardo Martins Limongi, Advogada: Dra. Carine 
de Souza, LUIS CARLOS MICHELON, Advogado: Dr. Jose Alberto da Silva, Decisão: por 
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maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de 
instrumento da Companhia Estadual de Geração e Transmissão de Energia Elétrica - 
CEEE-GT, com base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o 
recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso 
de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: 
em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 20183-
32.2020.5.04.0332 da 4ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SANTA ROSA, Procurador: Dr. Mateus Tiago Führ 
Müller, Agravado(s): CLARICE ELIANA MORAIS GUEDES, Advogado: Dr. Guilherme 
Backes, Advogado: Dr. Fabiano Nonnemacher de Almeida, Advogada: Dra. Camila 
Backes, YC SERVICOS LTDA, Advogado: Dr. Stanley Daniel Kanitz Nunes, Decisão: por 
maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de 
instrumento do Município Reclamado, com base em violação de lei e por 
transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 17619-64.2016.5.16.0016 da 16ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): ALEXANDRE SENA 
SOUZA, Advogado: Dr. Arlindo Barbosa Nascimento Junior, Advogado: Dr. Dandara 
Camara Rodrigues Freire, Advogado: Dr. Barbara Caroline Almeida Jorge, Advogado: Dr. 
Joao Manoel de Assuncao e Silva Neto, Advogado: Dr. Bianca Aguiar Santos, Agravado(s): 
DCN DESTAC CONSERVADORA NACIONAL LTDA - ME, INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MARANHÃO - IFMA, Procurador: Dr. José 
Eugênio Serra Muniz, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, negar provimento ao agravo de instrumento. Observação: em atenção ao 
disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. 
SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: AIRR - 16826-39.2017.5.16.0001 da 16ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DO 
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MARANHÃO, Procurador: Dr. Valdênio Nogueira Caminha, Agravado(s): INSTITUTO 
CIDADANIA E NATUREZA, MARIA FRANCISCA PEREIRA CARVALHO, Advogado: Dr. Pedro 
Duailibe Mascarenhas, Advogada: Dra. Rayssa Ferreira Cantanhede, Decisão: por 
maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de 
instrumento do Estado do Maranhão, com base em violação de lei e por transcendência 
política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, 
o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 
16820-66.2017.5.16.0022 da 16ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): MARIA DA CONCEICAO AIRES NUNES SANTOS, Advogado: 
Dr. Pedro Duailibe Mascarenhas, Agravado(s): ESTADO DO MARANHÃO, Procurador: Dr. 
Denílson Souza dos Reis Almeida, INSTITUTO CIDADANIA E NATUREZA, Decisão: por 
maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, reconhecer a transcendência 
política da causa, mas negar provimento ao agravo de instrumento. Observação: em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 12222-
38.2015.5.01.0481 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s) e Agravado (s): BRASDRIL SOCIEDADE DE PERFURAÇÕES LTDA., 
Advogado: Dr. Patricia Batista de Carvalho, Advogado: Dr. Cristiano de Lima Barreto 
Dias, Advogado: Dr. Mauro Bolcato Dibe Rodrigues, PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Dr. Fábio Gomes de Freitas Bastos, Agravado(s): JOSE ANTONIO 
TEIXEIRA, Advogado: Dr. Gabriel Gomes Junger Lumbreras, Advogado: Dr. Guilherme 
Bastos Nunes Batista, Advogado: Dr. Carlos Eduardo Almeida de Oliveira, Advogado: Dr. 
Yuri Rafhael de Carvalho Barbosa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento da 1ª Reclamada, dada a intranscendência do recurso de revista; 
e, por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o 
agravo de instrumento da 2ª Reclamada, Petrobras, com base em violação de lei e por 
transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
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07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 11709-65.2019.5.15.0085 da 15ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procuradora: Dra. Deise Carolina Muniz Rebello, Agravado(s): ALT-TEC SERVICOS 
TECNICOS EM GERAL LTDA, Advogado: Dr. Janaina Cristina de Castro e Barros, SANDRA 
FERREIRA GOMES, Advogado: Dr. Alan Tobias do Espirito Santo, Decisão: por maioria, 
vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de 
instrumento do Estado de São Paulo, com base em violação de lei e por transcendência 
política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, 
o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 
11276-46.2019.5.15.0090 da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. Marina Sad 
Moura e Silva, Agravado(s): FLAVIO GIMENEZ ALEGRIA, Advogado: Dr. Paulo Sergio Bobri 
Ribas, Advogado: Dr. Luiz Fernando Bobri Ribas, Advogado: Dr. Vera Lucia Correa, 
Advogado: Dr. Laiandra Souza Nishiyama Ribas, Advogado: Dr. Jose Antonio de Queiroz, 
REAK SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL LTDA., Decisão: por maioria, vencido o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do 
Estado de São Paulo, com base em violação de lei e por transcendência política, para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 11144-
73.2019.5.15.0062 da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. Flávia Maria Silveira 
Souza Ferro, Agravado(s): JLA ALIMENTAÇÃO LTDA., Advogado: Dr. Cristina Mancuso 
Figueiredo Sacone, LEILA MARTINELI DE SOUZA, Advogado: Dr. Richard Alves Comotti, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e 
prover o agravo de instrumento do Estado de São Paulo, com base em violação de lei e 
por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em 
pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
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diante o procedimento relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do 
art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 10664-13.2018.5.15.0133 da 15ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO 
JOSÉ DO RIO PRETO, Procurador: Dr. Roger de Marqui Rodolpho, Agravado(s): MARIA 
CRISTINA CROVADOR CASQUER, Advogado: Dr. Dalli Carnegie Borghetti, Advogado: Dr. 
Alexandre de Assis Giliotti, MAZA COMERCIAL E SERVIÇOS DE LIMPEZA EIRELI, Decisão: 
por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o 
agravo de instrumento do Município de São José do Rio Preto, com base em violação de 
lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído 
em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do 
art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 10450-64.2018.5.15.0119 da 15ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE 
CAÇAPAVA, Procurador: Dr. Yvan Baptista de Oliveira Junior, Agravado(s): 
ORGANIZAÇÃO SOCIAL SAÚDE REVOLUÇÃO, Advogado: Dr. Gustavo Capucho da Cruz 
Soares, ROSEANE APARECIDA DOS SANTOS OLIVEIRA, Advogado: Dr. Alan Rodrigo 
Quinsan Lamão, Advogado: Dr. Rodrigo Gomes de Almeida, Decisão: por maioria, 
vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de 
instrumento do Município de Caçapava, com base em violação de lei e por 
transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 10369-04.2019.5.15.0080 da 15ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procuradora: Dra. Juliana de Oliveira Costa Gomes Sato, Procurador: Dr. Rafael Sodre 
Ghattas, Procuradora: Dra. Deise Carolina Muniz Rebello, Agravado(s): MARCIA REGINA 
DE CARVALHO SANT ANNA MEDINA, Advogado: Dr. Ana Paula Coelho Dourado 
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Figueiredo, RGS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE LIMPEZA EIRELI, Advogada: Dra. Mônica 
Regina Camargo, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
conhecer e prover o agravo de instrumento do Estado de São Paulo, com base em 
violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar 
seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: em atenção 
ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. 
SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: AIRR - 10192-87.2017.5.15.0087 da 15ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): MARIA LUCIA SILVA 
SANTOS, Advogado: Dr. Marco Augusto de Argenton e Queiroz, Advogado: Dr. Doglas 
Batista de Abreu, Agravado(s): BRASPAR SERVIÇOS LTDA., UNIÃO (PGF), Procurador: Dr. 
Celso Henriques Sant'Anna, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, negar provimento ao agravo de instrumento. Observação: em atenção ao 
disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. 
SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: AIRR - 10166-28.2020.5.18.0111 da 18ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE GOIAS, Procuradora: Dra. Walkíria Maria de Souza Rego, Procurador: Dr. 
Bruno César Maciel Braga, Agravado(s): ANISIA DE JESUS BARBOSA, Advogado: Dr. Flávio 
Roberto Petla Logstadt, Advogado: Dr. Ademar Adão de Lima Neto, Advogado: Dr. 
Angela Rodrigues Cabral, CENTRALLIMP LIMPEZA E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. 
Matheus Cury Sahão, Advogado: Dr. Thiago Moreira de Souza Sabiao, Decisão: por 
maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de 
instrumento da Universidade Federal do Goiás, com base em violação de lei e por 
transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 10120-36.2020.5.15.0139 da 15ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procurador: Dr. Juliano Zamboni, Agravado(s): DUNBAR SERVIÇOS DE SEGURANÇA 
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EIRELI, Advogado: Dr. Odair Eduardo Ivasco, MARCELO HENRIQUE DOS SANTOS 
CAMPOS, Advogado: Dr. Flávio Henrique de Carvalho Plácido, Decisão: por maioria, 
vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de 
instrumento da União, com base em violação de lei e por transcendência política, para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 6661-
64.2014.5.01.0482 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Fábio 
Gomes de Freitas Bastos, Agravado(s): G-COMEX ÓLEO & GÁS LTDA., IARA DAYSE DO 
AMARAL LIMA DOS SANTOS ALVES, Advogado: Dr. Washington Luiz Paes Terra, Decisão: 
por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o 
agravo de instrumento da Petrobras, com base em violação de lei e por transcendência 
política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, 
o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 
1813-09.2017.5.05.0291 da 5ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dr. Marco Aurélio de Castro 
Júnior, Agravado(s): NOESIA GUNES VIEIRA, Advogada: Dra. Fabiana Alves Santos, 
SANDES CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do Estado 
da Bahia, com base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado 
o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 1711-
37.2016.5.05.0221 da 5ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Joaquim 
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Pinto Lapa Neto, Agravado(s): ALEXNALDO OLIVEIRA DE JESUS, Advogado: Dr. Francisco 
Lacerda Brito, Advogado: Dr. Leon Angelo Mattei, Advogado: Dr. Cleriston Piton Bulhões, 
Advogado: Dr. Mariana de Assis Figueiredo, PERBRÁS - EMPRESA BRASILEIRA DE 
PERFURAÇÕES LTDA., Advogado: Dr. Lucas Simões Pacheco de Miranda, Advogado: Dr. 
Everton Jose Rego Pacheco de Andrade, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento da Petrobras, com 
base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 1369-
23.2016.5.05.0222 da 5ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS, Advogado: Dr. Vinicius Oliveira Santos, 
Agravado(s): CRISTINA MARIA ALVES MELO, Advogado: Dr. Marcelo Magalhães Souza, 
FÁCIL SERVIÇOS LTDA. - ME, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do Município de Alagoinhas, 
com base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 1115-
66.2015.5.05.0131 da 5ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s) e Agravado(s): JOSE CARLOS RIBEIRO BARBOSA, Advogada: Dra. Elba 
Cerqueira Lima Muritiba, Advogado: Dr. Mariana Mendes Porto, PETRÓLEO BRASILEIRO 
S.A. - PETROBRAS, Advogada: Dra. Fabiana Galdino Cotias, Agravado(s): SARAIVA 
EQUIPAMENTOS LTDA, Advogado: Dr. Gabriela Siqueira Borba, Decisão: por 
unanimidade: I - não conhecer do agravo de instrumento do Reclamante; e, por maioria, 
vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: II - conhecer e prover o agravo de 
instrumento da 2ª Reclamada, Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras, com base em violação 
de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja 
incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-
se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: em atenção ao disposto 
no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por 
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disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 
do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: AIRR - 985-71.2018.5.05.0131 da 5ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE 
CAMAÇARI, Advogada: Dra. Pamela Conceição Gavazza, Advogada: Dra. Maria Clara 
Araújo Dantas do Bomfim, Agravado(s): ACMAV ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI, 
Advogado: Dr. Antônio Luiz Calmon Navarro Teixeira da Silva Filho, ANTONIO CARLOS 
MENDES DE SOUZA, Advogada: Dra. Carolina Torres Dias, Advogado: Dr. Anna Maria 
Lins Calfa, Advogado: Dr. Antonio Eduardo Feijoo Pereira, Advogado: Dr. Peter Christian 
Teran Troelsen, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
conhecer e prover o agravo de instrumento do Município, com base em violação de lei e 
por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em 
pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do 
art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 797-40.2017.5.11.0101 da 11ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS, Procuradora: Dra. Talita de Castro 
Tobaruela, Agravado(s): ADENILSON DOS SANTOS SOUZA, Advogada: Dra. Yana Barreto 
Cerdeira, G B DA ROCHA, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do Instituto Reclamado, com base 
em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 776-
81.2020.5.13.0011 da 13ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): ESTADO DA PARAÍBA, Procurador: Dr. Ricardo Ruiz Arias Nunes, 
Agravado(s): CILEIDE DA SILVA MOREIRA, Advogada: Dra. Fernanda Morais Diniz Félix 
Freitas, Advogado: Dr. Erli Batista de Sá Neto, NUTRYMAX ALIMENTOS EIRELI, Decisão: 
por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o 
agravo de instrumento do Estado da Paraíba, com base em violação de lei e por 
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transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 591-19.2021.5.17.0004 da 17ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): BANCO NACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E SOCIAL, Advogado: Dr. Jorge Fernando Schettini, 
Advogado: Dr. Rogério Fraga Mercadante, Agravado(s): MONITORE SEGURANCA 
PATRIMONIAL EIRELI, Advogado: Dr. José Ricardo Haddad, WANDERSON ROCHA SOUZA, 
Advogado: Dr. Luiz Télvio Valim, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do BNDES, com base 
em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 522-
11.2020.5.13.0011 da 13ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): ESTADO DA PARAÍBA, Procurador: Dr. Ricardo Ruiz Arias Nunes, 
Agravado(s): INSTITUTO GERIR, Advogado: Dr. Rodrigo Queiroz Fernandes, THAYS 
MEDEIROS DE LUCENA, Advogado: Dr. Estevam Martins da Costa Netto, Decisão: por 
maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, negar provimento ao agravo 
de instrumento do Estado Reclamado, ante a conformidade do acórdão regional com a 
Tese fixada pelo STF no Tema 246 de Repercussão Geral, sobressaindo a 
intranscendência da causa. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do 
CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende 
aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 473-22.2016.5.05.0014 da 5ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s) e Agravado(s): ESTADO DA 
BAHIA, Procurador: Dr. Adriano Oliveira Pessoa, JOAO PAULO BAHIA PIPOLO, Advogada: 
Dra. Patricia Cunha Lima, Advogado: Dr. Filipe Santos Ribeiro de Oliveira, Agravado(s): 
BRILHO ESTRELAR PRODUCOES ARTISTICAS LTDA - ME, Advogado: Dr. Ramon David de 
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Araújo, Advogado: Dr. Afraedille de Carvalho Ribeiro, Advogado: Dr. Talita Cacim 
Derrico, EMPRESA DE TURISMO DA BAHIA S.A. - BAHIATURSA (EM LIQUIDAÇÃO), 
Advogado: Dr. Joaquim Pinto Lapa Neto, MARCO DE JESUS OLIVEIRA, Advogado: Dr. Luiz 
Oliveira Vasconcelos Júnior, NEW PAPA COMERCIO E PRODUCOES ARTISTICAS LTDA - 
EPP, Advogado: Dr. Luís Henrique Maia Mendonça, P P PRODUCOES ARTISTICAS LTDA - 
ME, Advogado: Dr. Oto Henrique Bahia Pipolo, Advogado: Dr. André Luis Oliveira 
Siquara da Rocha, Decisão: por unanimidade, não sendo transcendente o recurso de 
revista do 1º Reclamado, negar provimento ao agravo de instrumento que visava a 
destrancá-lo; e, por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer 
e prover o agravo de instrumento do Estado da Bahia, com base na contrariedade à 
Súmula 331, V, do TST e por transcendência política, para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 414-
41.2018.5.12.0023 da 12ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): SPDM � AS       
MEDICINA, Advogado: Dr. Carlos Carmelo Balaró, Agravado(s): ESTADO DE SANTA 
CATARINA, Procurador: Dr. Naldi Otávio Teixeira, JEAN CARLOS DA ROSA NICHELE, 
Advogado: Dr. Herick Zanette, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, reconhecer a transcendência política da causa, mas negar provimento ao 
agravo de instrumento. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC 
de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende 
aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 377-68.2018.5.11.0014 da 11ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): AMAZONAS 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., Advogada: Dra. Audrey Martins Magalhães Fortes, 
Agravado(s): JOSE RAIMUNDO DE SOUZA MARQUES, Advogado: Dr. Moises Cavalcanti 
Gouvea de Oliveira, MODEN MODELO DE ENGENHARIA LTDA, Advogado: Dr. Eduardo 
Jose Silva dos Santos, Advogado: Dr. Antônio Reynaldo Campos Sampaio, Decisão: por 
maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de 
instrumento da Amazonas Distribuidora de Energia S/A, com base em violação de lei e 
por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em 
pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
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diante o procedimento relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do 
art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 365-88.2019.5.05.0013 da 5ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Dr. Joaquim Pinto Lapa Neto, Agravado(s): JONAS LEAL CAMPOS, 
Advogado: Dr. Victor Carneiro Reboucas da Silva, Advogado: Dr. Luiz Eduardo Souza 
Lobo, LUGAR EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA, VICTORIA QUALIDADE 
INDUSTRIAL LTDA. E OUTROS, Advogado: Dr. Eduardo Pombinho da Silva, Decisão: por 
maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de 
instrumento da Petrobras, com base em violação de lei e por transcendência política, 
para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, 
o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 
244-73.2020.5.11.0008 da 11ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DO AMAZONAS, Procuradora: Dra. Altiza Pereira de 
Souza, Agravado(s): MARIA DO LIVRAMENTO LIMA DA CUNHA - ME, ROMILDO MARQUES 
DA SILVA, Advogada: Dra. Zaira Manoela Freitas de Siqueira Lustosa, Decisão: por 
maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de 
instrumento do Estado do Amazonas, com base em violação de lei e por transcendência 
política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, 
o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 
214-50.2019.5.05.0037 da 5ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Marcos Caldas 
Martins Chagas, Advogado: Dr. Ricardo Lopes Godoy, Agravado(s): CRISTIANE ALVES DA 
SILVA, Advogado: Dr. Henrique Kruschewsky Neto, QUALISERV TERCEIRIZAÇÃO DE 
SERVIÇOS LTDA., Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
conhecer e prover o agravo de instrumento do Banco do Brasil, com base em violação 
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de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja 
incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-
se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: em atenção ao disposto 
no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por 
disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 
do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: AIRR - 169-54.2020.5.05.0023 da 5ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA 
DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, Advogado: Dr. Luís Fernando Gonçalves de Souza, 
Agravado(s): PRODUSERV SERVIÇOS - EIRELI, Advogada: Dra. Josiane Dalla Costa, 
VIVIANE DE ARAGAO SOUZA SILVA, Advogado: Dr. Luis Alberto Santana Pacheco, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e 
prover o agravo de instrumento da ECT, com base em violação de lei e por 
transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 161-67.2016.5.05.0492 da 5ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s) e Agravado (s): ANDREUS 
ALBERTO FRANCA AMORIM, Advogado: Dr. Marcos Antonio Farias Pinto, ESTADO DA 
BAHIA, Procurador: Dr. Marco Aurélio de Castro Júnior, Agravado(s): ALIANCA 
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS E TURISMO LTDA, Advogado: Dr. Felipe Pessoa Paiva, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento do Reclamante, 
dada a intranscendência do seu recurso de revista; e, por maioria, vencido o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do Estado 
da Bahia, com base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado 
o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 72-
18.2021.5.09.0020 da 9ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): CAMILA ANDRESSA PEREIRA OLIVEIRA, Advogado: Dr. Carlos Alberto 
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da Cruz Oliveira, Advogada: Dra. Izabella Ferreira Martins Militão, Agravado(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. Flávia Pereira de 
Almeida, MG TERCEIRIZACAO DE SERVICO LTDA - ME, Advogada: Dra. Simone Borges, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do 
art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 19-81.2012.5.01.0050 da 1ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): EMPRESA AUXILIAR DE 
SERVICOS GERAIS DO PARANA LTDA E OUTRA, Advogado: Dr. Luiz Carlos Moreira Júnior, 
Advogada: Dra. Pâmela Bianca Nunes Klimiont, Agravado(s): DOUGLAS OLIVEIRA DOS 
SANTOS, Advogado: Dr. Leo Richard Darmont, Advogado: Dr. Alberto Benoliel, ESISEG - 
SEGURANÇA PRIVADA EIRELI, ESIV VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., GLAXOSMITHKLINE 
BRASIL LTDA., Advogado: Dr. Cristian Divan Baldani, Advogada: Dra. Marina Lima Silveira 
de Souza, LPE COMERCIO E IMPORTACAO LTDA, Advogado: Dr. Luiz Carlos Moreira 
Júnior, Advogada: Dra. Pâmela Bianca Nunes Klimiont, LUIZ CARLOS RIGO ROCHA, 
PRODUTOS ROCHE QUÍMICOS E FARMACÊUTICOS S.A., Advogado: Dr. Geraldo Baraldi 
Junior, RICARDO RIBEIRO SEABRA, UNO SERVICOS DE SEGURANCA LTDA., VISE 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogado: Dr. Fábio Nogueira Fernandes, Advogado: 
Dr. Wagner Bragança, Advogado: Dr. Ana Paula Pedro da Silva, Decisão: por 
unanimidade, reconhecida a transcendência jurídica da causa e diante de possível 
violação ao art. 5º, II, da CF, dar provimento ao agravo de instrumento, para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: RRAg - 1000699-93.2019.5.02.0432 da 2ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s) e Recorrente(s): PERIVALDO OLIVEIRA DOS 
SANTOS, Advogado: Dr. Rafael Monteiro Prezia, Agravado(s) e Recorrido(s): GGX 
TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA - ME, Advogado: Dr. Alexandre Gomes Castro, 
Decisão: à unanimidade, reconhecer a transcendência política da causa quanto ao tema 
"HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. 
ADI 5766. RECLAMAÇÃO 52.837/PB. ART. 791-A, § 4º, DA CLT. TRANSCENDÊNCIA 
JURÍDICA RECONHECIDA. PROVIMENTO", a fim de conhecer do recurso de revista 
interposto pelo Reclamante, por contrariedade à tese fixada pelo Supremo Tribunal 
Federal no julgamento da ADI 5766, e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer 
os termos da sentença em que se suspendeu a exigibilidade da cobrança, devidas pelo 
Reclamante, beneficiário da justiça gratuita, quanto ao pagamento de honorários 
advocatícios sucumbenciais. Custas processuais inalteradas. Processo: RRAg - 1827-
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67.2011.5.02.0038 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s) e Recorrente(s): BANCO SAFRA S A, Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues 
Gontijo, Advogada: Dra. Giselle Esteves Fleury, Agravado(s) e Recorrido(s): ELEN 
PATRICIA AMADO ZANEBONE, Advogada: Dra. Sônia Regina Bertolazzi Biscuola, Decisão: 
à unanimidade, conhecer do recurso de revista interposto pelo Reclamado - BANCO 
SAFRA S.A., quanto ao tema "DIVISOR APLICÁVEL PARA O CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS. 
BANCÁRIO", por contrariedade à atual redação da Súmula nº 124, I, "B", do TST 
(Resolução nº 219/2017), e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar a aplicação 
do divisor 220 no cálculo das horas extras devidas à parte Reclamante. Processo: RR - 
11389-67.2017.5.03.0069 da 3ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Recorrente(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Dr. Aurélio Caciquinho 
Ferreira Neto, Advogada: Dra. Luciana Mano Oliveira, Recorrido(s): ADRIANA APARECIDA 
DOS SANTOS FONSECA, Advogado: Dr. Gabriel Eustaquio Maia da Silva, Advogado: Dr. 
Daniel Pinheiro Albanez, Decisão: à unanimidade: (a) conhecer do recurso de revista 
interposto pela Reclamada (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL) quanto ao tópico "CONCURSO 
PÚBLICO. PRETERIÇÃO DE CANDIDATO APROVADO EM DECORRÊNCIA DE 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS" e, no mérito, dar-
lhe provimento, para afastar da condenação a obrigação de fazer relativa à convocação 
e contratação da Reclamante, por conseguinte, julgar totalmente improcedentes os 
pedidos formulados na petição inicial; e (b) julgar prejudicada a análise do Recurso de 
Revista com relação aos temas "VIOLAÇÃO DO PODER DIRETIVO DO EMPREGADOR", 
"CONTRATAÇÃO SEM PRÉVIA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA" e "INEXISTÊNCIA DE VAGAS". 
Custas processuais atribuídas à Reclamante, no valor de R$ 800,00 (oitocentos reais), 
calculadas sobre o valor atribuído à reclamação trabalhista (R$ 40.000,00 conforme 
petição inicial - fl. 30), de cujo recolhimento fica dispensada, em razão de ser 
beneficiária da justiça gratuita (sentença, fl. 818). Processo: RRAg - 1000106-
54.2018.5.02.0382 da 2ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s), Recorrente(s) e Recorrido(a)(s): BK BRASIL OPERAÇÃO E 
ASSESSORIA A RESTAURANTES S.A., Advogado: Dr. Adriano Lorente Fabretti, 
Agravado(a)(s), Recorrente(s) e Recorrido(a)(s): ROSANGELA SANTANA OLIVEIRA, 
Advogado: Dr. José Arthur Di Prospero Júnior, Decisão: por unanimidade: I - conhecer do 
Recurso de Revista da Reclamada no tema "ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS DÉBITOS 
TRABALHISTAS - ÍNDICE APLICÁVEL", e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para 
determinar a recomposição do débito mediante a aplicação do IPCA-e e juros previstos 
no art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991, na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da 
ação, da taxa Selic, que engloba juros e correção monetária; e II - não conhecer do 
Recurso de Revista da Reclamante. Processo: RRAg - 12378-65.2017.5.15.0093 da 15ª 
Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s) e 
Recorrente(s): STRATEGIC SECURITY PROTEÇÃO PATRIMONIAL LTDA., Advogado: Dr. 
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Vívian Daniele Sabino da Motta, Advogado: Dr. Janaina Cristina de Castro e Barros, 
Agravado(s) e Recorrido(s): CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE CAMPINAS S.A. - CEASA, 
Advogado: Dr. Manoel Ernesto Benages, JUDITE DIAS MOREIRA, Advogado: Dr. Anderson 
de Oliveira Barboza, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, e, no 
mérito, dar-lhe parcial provimento para determinar a recomposição do débito mediante 
a aplicação do IPCA-E e juros previstos no art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991, na fase 
pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, da taxa SELIC, que engloba juros e 
correção monetária. Processo: RRAg - 11548-83.2017.5.15.0066 da 15ª Região, 
Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravado(s) e Recorrente(s): 
ATENTO BRASIL S.A., Advogada: Dra. Fabiana Cristina Mencaroni Gil, Agravante(s) e 
Recorrido(s): ETORE VARA JUNIOR, Advogado: Dr. Sérgio Esber Sant'Anna, Agravado(s) e 
Recorrido(s): TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
Recurso de Revista da primeira Reclamada, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento 
para determinar a recomposição do débito mediante a aplicação do IPCA-E e juros 
previstos no art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991, na fase pré-judicial e, a partir do 
ajuizamento da ação, da taxa SELIC, que engloba juros e correção monetária. Processo: 
RRAg - 10438-49.2018.5.03.0098 da 3ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s) e Recorrente(s): RB SOARES ACADEMIA - ME, Advogada: 
Dra. Luciana Sette Mascarenhas, Advogado: Dr. Leonardo Viana Valadares, Agravado(s) 
e Recorrido(s): ISAAC SOUZA TEIXEIRA, Advogado: Dr. Claudiney Antônio Leite da Silva, 
Advogada: Dra. Jousislene Kenia Assuncao de Oliveira, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do Recurso de Revista, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para 
determinar a recomposição do débito mediante a aplicação do IPCA-e e juros previstos 
no art. 39, caput, da Lei 8.177/1991, na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da 
ação, da taxa Selic, que engloba juros e correção monetária. Processo: RRAg - 10360-
94.2019.5.03.0106 da 3ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravado(s) e Recorrente(s): FABRICIO JUNIO SILVA FERREIRA, Advogado: Dr. 
Rubem Ribeiro Neto, Agravante(s) e Recorrido(s): S.A. - ESTADO DE MINAS, Advogado: 
Dr. Gustavo de Aquino Leonardo Lopes, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
Recurso de Revista do Reclamante no tema "HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 
SUCUMBÊNCIA - BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA - SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE - 
ARTIGO 791-A, § 4º, DO CPC - ADI Nº 5.766 - TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA", por 
contrariedade a decisão vinculante do E. STF, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento 
para determinar a suspensão de exigibilidade dos honorários advocatícios de 
sucumbência devidos pelo beneficiário de justiça gratuita, nos termos do artigo 791-A, § 
4º, da CLT; dele conhecer no tema "DANO MORAL - ATRASO HABITUAL NO PAGAMENTO 
DE SALÁRIOS", por violação ao artigo 5º, inciso X, da Constituição da República, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para condenar a Reclamada ao pagamento de indenização 
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por dano moral no valor de 5.000,00 (cinco mil reais), majorando-se as custas 
processuais em R$ 100,00 (cem reais). Processo: RRAg - 479-84.2014.5.03.0004 da 3ª 
Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s) e 
Recorrente(s): ANA PAULA FEITOSA, Advogado: Dr. Wagner Santos Capanema, 
Advogado: Dr. Luiz Rennó Netto, Advogado: Dr. Clériston Marconi Pinheiro Lima, 
Agravado(s) e Recorrido(s): JASSON ALVES PEREIRA JUNIOR, Advogado: Dr. Geraldo de 
Freitas Mourão Júnior, STUDIO MOTORS BH COMERCIO DE MOTOCICLETAS LTDA, 
Advogado: Dr. Humberto Dias Reis, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de 
Revista, por contrariedade ao entendimento vinculante do E. STF, e, no mérito, dar-lhe 
parcial provimento para determinar a recomposição do débito mediante a aplicação do 
IPCA-E e juros previstos no artigo 39, caput, da Lei nº 8.177/1991 na fase pré-judicial e, a 
partir do ajuizamento da ação, da taxa SELIC, que engloba juros e correção 
monetária. Processo: RRAg - 231-86.2019.5.08.0010 da 8ª Região, Relatora: Ex.ma 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s) e Recorrente(s): JOAO HENRIQUE 
MENINO DIAS, Advogado: Dr. Alexandre Augusto Rodrigues Barata, Agravado(s) e 
Recorrido(s): LÍDER DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA., Advogado: Dr. Ellen Larissa 
Alves Martins, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista e, no mérito, 
dar-lhe provimento para determinar a suspensão de exigibilidade dos honorários 
advocatícios de sucumbência devidos pelo beneficiário de justiça gratuita, nos termos 
do art. 791-A, § 4º, da CLT. Processo: RR - 41600-21.2007.5.04.0001 da 4ª Região, 
Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): COMPANHIA 
ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE-D, Advogado: Dr. Rafael 
Narita de Barros Nunes, Advogado: Dr. Denise Pires Fincato, Recorrido(s): BANCO DA 
AMAZÔNIA S.A., Advogado: Dr. Eliseu Bertotto Neto, JOÃO PEDRO DE CASTRO, 
Advogado: Dr. Paulo dos Santos Maria, PROTEVALE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA. - 
ME, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, e, no mérito, dar-lhe 
parcial provimento para determinar a recomposição do débito em execução mediante a 
aplicação do IPCA-e e juros previstos no art. 39, caput, da Lei 8.177/1991, na fase pré-
judicial e, a partir do ajuizamento da ação, da taxa Selic, que engloba juros e correção 
monetária. Observação: a Dra. Viviane Tavares Santana, patrona da parte COMPANHIA 
ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE-D, esteve presente à 
sessão. Processo: RR - 21616-62.2014.5.04.0403 da 4ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): FRAS-LE S.A., Advogada: Dra. Camila 
Sonda Scariot, Recorrido(s): PEDRO PERSCH NETO, Advogada: Dra. Helena Maria Gusso 
dos Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, e, no mérito, 
dar-lhe parcial provimento para determinar a recomposição do débito em execução 
mediante a aplicação do IPCA-e e juros previstos no art. 39, caput, da Lei nº 8.177, de 
1991, na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, da taxa Selic, que engloba 
juros e correção monetária. Processo: RR - 21511-22.2015.5.04.0251 da 4ª Região, 
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Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): METALÚRGICA 
FALLGATTER LTDA., Advogado: Dr. Sandro Luis Braun, Recorrido(s): DOUGLAS DA SILVA 
TEIXEIRA, Advogado: Dr. Cézar Corrêa Ramos, Advogada: Dra. Cláudia Covello da Rocha, 
Advogado: Dr. Manoel Fermino da Silveira Skrebsky, Advogado: Dr. Leônidas Colla, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, e, no mérito, dar-lhe parcial 
provimento para determinar a recomposição do débito em execução mediante a 
aplicação do IPCA-e e juros previstos no art. 39, caput, da Lei nº 8.177, de 1991, na fase 
pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, da taxa Selic, que engloba juros e 
correção monetária. Processo: RR - 21490-71.2016.5.04.0005 da 4ª Região, Relatora: 
Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): HOSPITAL NOSSA 
SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A., Advogada: Dra. Mônica Canellas Rossi, Advogado: Dr. 
Benôni Canellas Rossi, Recorrido(s): KELLY LIMA DA COSTA, Advogado: Dr. Renato 
Kliemann Paese, Advogada: Dra. Ingrid Renz Birnfeld, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do Recurso de Revista e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para 
determinar a recomposição do débito em execução mediante a aplicação do IPCA-E e 
de juros de mora segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança, até 
8/12/2021, e, a partir de então, pela taxa Selic, que engloba juros e correção monetária, 
nos termos da Emenda Constitucional nº 113/2021, ressalvado o período de graça 
contado da inscrição da dívida em precatório. Processo: RR - 21486-93.2014.5.04.0008 
da 4ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): 
TRANSEICH ASSESSORIA E TRANSPORTES S/A E OUTRO, Advogada: Dra. Cláudia Orsi 
Abdul Ahad Securato, Recorrido(s): LUIZ FERNANDO SANTOS SILVA, Advogado: Dr. 
Ildemar Lima de Souza Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de 
Revista, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para determinar a recomposição do 
débito em execução mediante a aplicação do IPCA-e e juros previstos no art. 39, caput, 
da Lei nº 8.177, de 1991, na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, da taxa 
Selic, que engloba juros e correção monetária. Processo: RR - 20323-93.2014.5.04.0003 
da 4ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): 
HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A., Advogado: Dr. Benôni Canellas Rossi, 
Recorrido(s): ALEXANDRE TADEU SOARES GARCIA, Advogado: Dr. Gilberto Jacques 
Gonçalves, MASSA FALIDA de CLINSUL MÃO DE OBRA E REPRESENTAÇÃO LTDA. , 
Advogado: Dr. Marcelo Aquini Fernandes, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
Recurso de Revista, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para determinar a 
recomposição do débito em execução mediante a aplicação do IPCA-E e juros previstos 
no artigo 39, caput, da Lei nº 8.177, de 1991, na fase pré-judicial e, a partir do 
ajuizamento da ação, da taxa SELIC, que engloba juros e correção monetária. Processo: 
RR - 20204-83.2015.5.04.0202 da 4ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): ASSOCIAÇÃO EDUCADORA SÃO CARLOS - AESC - 
HOSPITAL MÃE DE DEUS, Advogado: Dr. Cláudio Dias de Castro, Advogado: Dr. Fábio 
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Lozano Pinheiro, Recorrido(s): TEREZINHA DE FATIMA GORREIS, Advogado: Dr. Marcos 
Augusto Ribeiro da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, e, 
no mérito, dar-lhe parcial provimento para determinar a recomposição do débito em 
execução mediante a aplicação do IPCA-e e juros previstos no art. 39, caput, da Lei nº 
8.177/ 1991, na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, da taxa Selic, que 
engloba juros e correção monetária. Processo: RR - 11326-72.2015.5.03.0114 da 3ª 
Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): ITAÚ 
UNIBANCO S.A., Advogada: Dra. Maria Inês Caldeira Pereira da Silva Murgel, 
Recorrido(s): ALINE GAZEL COLEN PEREIRA, Advogado: Dr. Welder de Oliveira Melo, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, e, no mérito, dar-lhe parcial 
provimento para determinar a recomposição do débito em execução mediante a 
aplicação do IPCA-e e juros previstos no artigo 39, caput, da Lei nº 8.177, de 1991, na 
fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, da taxa Selic, que engloba juros e 
correção monetária. Observação: o Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho 
registrou ressalva de entendimento pessoal. Processo: RR - 10812-92.2015.5.03.0026 
da 3ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): 
CONNECTION CELULARES LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, Advogado: Dr. Edson Luiz 
Pimenta, Recorrido(s): TAYSA MAGELA CARDOSO, Advogado: Dr. Edson Júnior Braga 
Pereira, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por violação ao art. 
114, IX, da Constituição, e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença, 
que reconhecera a competência do Juízo Universal e julgara extinta a presente 
Execução. Processo: RR - 10281-22.2014.5.03.0129 da 3ª Região, Relatora: Ex.ma 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogada: 
Dra. Maria Inês Murgel, Recorrido(s): MÁRIO AUGUSTO DE FARIA E CUNHA, Advogado: 
Dr. José Carlos Costa Borges, Advogado: Dr. Leonardo Augusto de Paiva, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento 
para determinar a recomposição do débito em execução mediante a aplicação do IPCA-
e e juros previstos no artigo 39, caput, da Lei nº 8.177, de 1991, na fase pré-judicial e, a 
partir do ajuizamento da ação, da taxa Selic, que engloba juros e correção 
monetária. Processo: RR - 10144-94.2018.5.03.0098 da 3ª Região, Relatora: Ex.ma 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): BANCO DO BRASIL S.A., 
Advogada: Dra. Viviane de Araújo Rodrigues Bittencourt Maciel, Recorrido(s): JULIANE 
RODRIGUES MOURA, Advogado: Dr. Humberto Marcial Fonseca, LUCRA CADASTROS E 
SERVIÇOS LTDA. - EPP, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, e, no 
mérito, dar-lhe parcial provimento para determinar a recomposição do débito em 
execução mediante a aplicação do IPCA-e e juros previstos no art. 39, caput, da Lei 
8.177/1991, na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, da taxa Selic, que 
engloba juros e correção monetária. Processo: RR - 1237-42.2015.5.17.0003 da 17ª 
Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): VALE 
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S.A., Advogado: Dr. Nilton Correia, Recorrido(s): MURILO ROSA DE OLIVEIRA, Advogada: 
Dra. Maíra Dancos Barbosa Ribeiro, Advogada: Dra. Maria da Conceição Sarlo Bortolini 
Chamoun, Decisão: por maioria, vencido Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, conhecer do Recurso de Revista, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para 
determinar a recomposição do débito em execução mediante a aplicação do IPCA-e e 
juros previstos no art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991, na fase pré-judicial e, a partir do 
ajuizamento da ação, da taxa Selic, que engloba juros e correção monetária. 
Observação 1: a Dra. Rubiana Santos Borges, patrona da parte VALE S.A., esteve 
presente à sessão. Observação 2: o Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho 
juntará voto vencido. Processo: RR - 1210-81.2014.5.04.0512 da 4ª Região, Relatora: 
Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): COMPANHIA 
RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - CORSAN, Advogada: Dra. Marla Pacheco 
Bittencourt, Recorrido(s): ADALMIR COMIN, Advogado: Dr. Pedro Luiz Corrêa Osório, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, e, no mérito, dar-lhe parcial 
provimento para determinar a recomposição do débito em execução mediante a 
aplicação do IPCA-e e juros previstos no art. 39, caput, da Lei nº 8.177/1991, na fase pré-
judicial e, a partir do ajuizamento da ação, da taxa Selic, que engloba juros e correção 
monetária. Observação: o Dr. Antônio Cândido Osório Neto, patrono da parte ADALMIR 
COMIN, esteve presente à sessão. Processo: RR - 1140-20.2011.5.04.0011 da 4ª Região, 
Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): ITAÚ UNIBANCO 
S.A., Advogado: Dr. Newton Dorneles Saratt, Recorrido(s): JOAO CLAUDIO FORTES, 
Advogado: Dr. Eyder Lini, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, e, 
no mérito, dar-lhe parcial provimento para determinar a recomposição do débito em 
execução mediante a aplicação do IPCA-e e juros previstos no artigo 39, caput, da Lei nº 
8.177, de 1991, na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, da taxa Selic, que 
engloba juros e correção monetária. Processo: RR - 975-02.2019.5.19.0002 da 19ª 
Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): SEST 
SERVICO SOCIAL DO TRANSPORTE, Advogado: Dr. Daniel de Castro Magalhães, 
Advogada: Dra. Marilda de Paula Silveira, Advogado: Dr. Marta Ingrid da Silva Teodoro, 
Advogado: Dr. Erick Goncalves Afonso Maues, Recorrido(s): LUIZ MEDEIROS DE PAULA, 
Advogado: Dr. Wellington Calheiros Mendonca Junior, Advogado: Dr. Wellington 
Calheiros Mendonca, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por 
violação à parte final do parágrafo quarto do art. 791-A da CLT, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para restabelecer a condenação do Reclamante ao pagamento de 
honorários advocatícios, determinando a suspensão da exigibilidade do crédito, nos 
termos do art. 791-A, § 4º, parte final, da CLT. Processo: RR - 932-71.2019.5.06.0020 da 
6ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): 
CLARO S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Bruno Machado 
Colela Maciel, Recorrido(s): JEFFERSON DE BARROS MONTEIRO, Advogado: Dr. Samuel 
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Brasileiro dos Santos Júnior, NH SERVICOS ELETRICOS LTDA - ME, OTONIO FERREIRA DE 
CASTRO FILHO, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por 
contrariedade à Súmula nº 331, IV, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir 
a responsabilidade subsidiária imputada à segunda Reclamada (Claro S.A.). Processo: 
RR - 566-97.2018.5.09.0015 da 9ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): CLARO S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, Recorrido(s): ANA PAULA DE OLIVEIRA 
SANTIAGO, Advogado: Dr. Welington Rodrigo Garcia, Advogado: Dr. Fernando de Carli 
Cunha, ATENA COMÉRCIO DE PRODUTOS ELETRÔNICOS LTDA. - ME, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por contrariedade à Súmula nº 331, IV, 
do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a responsabilidade subsidiária 
imputada à segunda Reclamada (Claro S.A.). Processo: RRAg - 100906-
17.2018.5.01.0033 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravado(s) e Recorrente(s): EMPRESA DE TURISMO DO MUNICÍPIO DO RIO DE 
JANEIRO S.A. - RIOTUR, Advogado: Dr. Giovanni Frangella Marchese, Agravante(s) e 
Recorrido(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Ricardo Almeida Ribeiro 
da Silva, Agravado(s) e Recorrido(s): VS BRASIL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI, 
WELLINGTON GUILHERME PAIXAO DE OLIVEIRA, Advogada: Dra. Ângela Caruzo Nehme, 
Advogado: Dr. Kermit Monteiro Filho, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer dos recursos de revista dos Reclamados, por 
transcendência política e violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; II - dar provimento 
aos recursos de revista do 2º Reclamado e da 3ª Reclamada, para afastar a 
responsabilidade subsidiária do Município do Rio de Janeiro e da Riotur em relação aos 
créditos trabalhistas do Reclamante reconhecidos nesta ação; e III - reputar prejudicado 
o exame do agravo de instrumento do Município do Rio de Janeiro. Observação: em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RRAg - 21763-
65.2017.5.04.0021 da 4ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravado(s) e Recorrente(s): DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA, 
Advogada: Dra. Alessandra Pereira Castro, Advogado: Dr. Sandro de Jesus Araujo, 
MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, Procuradora: Dra. Mirian Mazza de Fontinele Machado, 
Agravante(s) e Recorrido(s): JORGE DE OLIVEIRA FRAGA, Advogado: Dr. Fúlvio Fernandes 
Furtado, Advogado: Dr. Hugo Oliveira Horta Barbosa, Advogada: Dra. Luana Couto 
Bizerra, Advogada: Dra. Maysa Pereira Dias, Advogada: Dra. Maria Eduarda do Carmo 
Pereira Costa, Agravado(s) e Recorrido(s): COOPERATIVA DE TRABALHO DOS 
TRABALHADORES AUTÔNOMOS DAS VILAS DE PORTO ALEGRE LTDA. - COOTRAVIPA, 
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Advogada: Dra. Alessandra Pereira Castro, Advogado: Dr. Sandro de Jesus Araujo, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer dos 
recursos de revista, por transcendência política e violação do art. 71, § 1º, da Lei 
8.666/93; e II - dar provimento aos recursos de revista dos 2º e 3º Reclamados, para 
afastar a responsabilidade subsidiária do Município de Porto Alegre e do Departamento 
Municipal de Limpeza Urbana. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RRAg - 1324-27.2016.5.10.0821 da 10ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravado(s) e Recorrente(s): ESTADO 
DO TOCANTINS, Procuradora: Dra. Fabiana da Silva Barreira, Agravante(s) e 
Recorrido(s): LITUCERA LIMPEZA E ENGENHARIA LTDA., Advogado: Dr. Vaneska Gomes, 
Advogado: Dr. Ezio Castilho Paiva, Agravado(s) e Recorrido(s): MARCIA RODRIGUES DA 
SILVA, Advogada: Dra. Ildete França de Araújo, Advogado: Dr. Adilar Daltoé, Advogado: 
Dr. Cleusdeir Ribeiro da Costa, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista do Estado do Tocantins, por 
transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, 
do CPC; e II - dar provimento ao recurso de revista do Estado, para afastar a sua 
responsabilidade subsidiária, ficando prejudicada a discussão em torno da abrangência 
da responsabilidade. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 
2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende 
aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RRAg - 618-17.2020.5.23.0021 da 23ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s) e Recorrido(s): DSS 
SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), 
Advogado: Dr. Jackson Mário de Souza, Agravado(s) e Recorrente(s): ESTADO DE MATO 
GROSSO, Procuradora: Dra. Ana Maria Catunda Sabóia Amorim, Agravado(s) e 
Recorrido(s): LORRANE SILVA OLIVEIRA, Advogado: Dr. Gylberto dos Reis Corrêa, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do 
recurso de revista, por transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 
8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - dar provimento ao recurso de revista do 
Estado, para afastar a sua responsabilidade subsidiária. Observação: em atenção ao 
disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. 
SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
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considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: RR - 1002150-04.2019.5.02.0611 da 2ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE SÃO 
PAULO, Procurador: Dr. Flávio César Damasco, Procurador: Dr. Fabio Fernando Jacob, 
Recorrido(s): MARIA FERREIRA DA SILVA LIMA, Advogado: Dr. Antônio Marcos de Castro 
Marques, SINGULAR GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA, Advogado: Dr. João Vitor Barbosa, 
Advogado: Dr. Roberto Trigueiro Fontes, Advogado: Dr. Julia Guimaraes Ferreira Pinto, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do 
recurso de revista, por transcendência política e violação do art. 71, § 1º, da Lei 
8.666/93; e II - dar provimento ao recurso de revista para afastar a responsabilidade 
subsidiária do Município de São Paulo. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do 
art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 1001477-37.2016.5.02.0022 da 2ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO DE SÃO 
PAULO, Procurador: Dr. Rafael Sodré Ghattas, Recorrido(s): ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS 
DO CENTRO DE ESTUDOS MUSICAIS TOM JOBIM E OUTRO, Advogado: Dr. José Coelho 
Pamplona Neto, ISRAEL LUZ VIANA, Advogada: Dra. Eliane Ribeiro Gago, Advogado: Dr. 
Paulo Roberto Fogarolli Filho, SANTA MARCELINA ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE CULTURA, 
Advogada: Dra. Juliana Zonari, Decisão: por solicitação do Exmo. Ministro Ives Gandra 
da Silva Martins Filho, Relator, retirar o processo de pauta. Processo: RR - 1001022-
60.2017.5.02.0241 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Recorrente(s): ESTADO DE SAO PAULO, Procuradora: Dra. Marina Sad Moura e 
Silva, Recorrido(s): TATIANE APARECIDA DO CARMO, Advogado: Dr. Luiz Antonio de 
Oliveira, Advogado: Dr. Juliano Gomes de Oliveira, TOPSERVICE SERVIÇOS PESSOAIS DE 
CONTROLE DE ACESSO EIRELI, Advogada: Dra. Michelle Ferreira de Morais Pinto, 
Advogado: Dr. Reinaldo Bastos Pedro, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência política e 
violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - dar 
provimento ao recurso de revista do Estado, para afastar a sua responsabilidade 
subsidiária, ficando prejudicada a discussão em torno dos juros de mora. Observação: 
em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 1001012-
44.2020.5.02.0521 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
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Filho, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE ARUJÁ, Procuradora: Dra. Raissa Tofani Barbosa, 
Recorrido(s): ANTONIO SILVESTRE DOS SANTOS, Advogado: Dr. James Wagner Aniceto, 
CENTER LESTE SERVIÇOS E COMERCIO LTDA - ME, Advogado: Dr. Nicholas Cruz Filardi, 
Advogado: Dr. Fernando Andrade Vieira, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência política e 
violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - dar 
provimento ao recurso de revista do Município, para afastar a sua responsabilidade 
subsidiária, ficando prejudicada a discussão em torno da multa do art. 467 da CLT e dos 
juros de mora. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, 
o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 
1000725-84.2020.5.02.0035 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Renato 
Spaggiari, Recorrido(s): ANTONIO ALVES DE JESUS, Advogado: Dr. Alex Oliveira Santos, 
Advogada: Dra. Sheila Monteiro de Souza Silva, INTERATIVA-DEDETIZACAO, 
HIGIENIZACAO E CONSERVACAO LTDA, Advogada: Dra. Karla Gardene Oliveira de Souza, 
Advogado: Dr. Samuel Martins Goncalves, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência 
política e violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; II - dar provimento ao recurso de 
revista do Município, para afastar a sua responsabilidade subsidiária, ficando 
prejudicada a discussão em torno das multas e indenizações. Observação: em atenção 
ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. 
SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: RR - 1000648-75.2020.5.02.0035 da 2ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): FUNDAÇÃO CENTRO 
DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - SP, 
Procuradora: Dra. Márcia Cristina Tachibana, Recorrido(s): DUNBAR SERVIÇOS DE 
SEGURANÇA EIRELI, Advogado: Dr. Odair Eduardo Ivasco, LUCIANA PEREIRA DOS 
SANTOS, Advogado: Dr. Márcio Taveira de Melo, Advogado: Dr. José Antônio Cavalcante, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do 
recurso de revista, por transcendência política e violação do art. 71, § 1º, da Lei 
8.666/93; II - dar provimento ao recurso de revista da 2ª Reclamada, para afastar a sua 
responsabilidade subsidiária, ficando prejudicada a análise dos temas remanescentes. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
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exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 1000566-
96.2020.5.02.0341 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Recorrente(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Mário Henrique Dutra 
Nunes, Recorrido(s): MARIA GUSTAVO PEREIRA, Advogado: Dr. Joao Vicente de Paula 
Junior, WF SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA - EPP, Advogado: Dr. Odair de Moraes Junior, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do 
recurso de revista, por transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 
8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - dar provimento ao recurso de revista do 
Estado, para afastar a sua responsabilidade subsidiária. Observação: em atenção ao 
disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. 
SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: RR - 1000047-84.2020.5.02.0709 da 2ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE SÃO 
PAULO, Procurador: Dr. César Cals de Oliveira, Recorrido(s): INSTITUTO ILUMINA TERRA 
ACAO PARA DESENVOLVIMENTO SOCIAL, JANAINA MARQUES GONZAGA DOS SANTOS, 
Advogado: Dr. Thamires Alcantara Cavalcante, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência 
política e violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; II - dar provimento ao recurso de 
revista do Município, para afastar a sua responsabilidade subsidiária. Observação: em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 101428-
59.2017.5.01.0007 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Ricardo Almeida 
Ribeiro da Silva, Recorrido(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Advogado: Dr. Mateus 
Haeser Pellegrini, Advogado: Dr. Luiz Ronaldo Alves Cunha, CELSO EVANGELISTA DA 
SILVA, Advogado: Dr. Sidnei Pereira dos Santos, VS BRASIL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA 
EIRELI, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - 
conhecer do recurso de revista, por transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, 
da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - no mérito, dar provimento ao recurso de 
revista para afastar a responsabilidade subsidiária do Município do Rio de Janeiro, 
ficando prejudicada a discussão em torno da abrangência da responsabilidade. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
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Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 101243-
31.2017.5.01.0036 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Ricardo Almeida 
Ribeiro da Silva, Recorrido(s): ALEXANDRE MARQUES DA SILVA, Advogado: Dr. Willians 
Belmond de Moraes, VS BRASIL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI, Advogado: Dr. Paulo 
Victor Santos Ferreira, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência política e violação dos 
arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - no mérito, dar provimento 
ao recurso de revista para afastar a responsabilidade subsidiária do Município do Rio de 
Janeiro pelos créditos deferidos ao Obreiro na presente ação, ficando prejudicada a 
discussão em torno da abrangência da responsabilidade. Observação: em atenção ao 
disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. 
SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: RR - 100978-27.2019.5.01.0014 da 1ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Deborah Abreu, 
Recorrido(s): BRASIL CASA E CONSTRUÇÃO LTDA., Advogado: Dr. Bruno Pessoa da 
Costa, RONALDO ALEXANDRE DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Jussara França, Decisão: por 
maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de 
revista, por transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da 
CLT e 373, I, do CPC; II - dar provimento ao recurso de revista da 2ª Reclamada, para 
afastar a sua responsabilidade subsidiária. Observação: em atenção ao disposto no § 3º 
do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 100645-69.2019.5.01.0016 da 1ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): AGÊNCIA NACIONAL 
DO CINEMA - ANCINE, Procuradora: Dra. Deborah Abreu, Recorrido(s): BRUNA FONSECA 
TEIXEIRA, Advogado: Dr. Sérgio Batalha Mendes, Advogado: Dr. Marcelo Correia 
Rodrigues, Advogado: Dr. Marcos Almiro Frauches Ayeta, PH SERVIÇOS E 
ADMINISTRAÇÃO LTDA., Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência política e violação dos 
arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - dar provimento ao recurso 



  

PPooddeerr  JJuuddiicciiáárriioo  
JJuussttiiççaa  ddoo  TTrraabbaallhhoo  
TTrriibbuunnaall  SSuuppeerriioorr  ddoo  TTrraabbaallhhoo  

 

67 
 

de revista da Agência Reclamada, para afastar a sua responsabilidade subsidiária, 
ficando prejudicada a discussão em torno das demais matérias. Observação: em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 100422-
22.2019.5.01.0015 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Renata Cristina Teixeira de Abreu, 
Recorrido(s): EDSON LUIZ DA SILVA AUGUSTO, Advogado: Dr. Vítor César Lourenço 
Ferreira, Advogado: Dr. Márcia Soraia Rego Gonçalves, TRADE BUILDING ENGENHARIA E 
SERVIÇOS LTDA., Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: 
I - conhecer do recurso de revista, por transcendência política e violação dos arts. 71, § 
1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - dar provimento ao recurso de revista 
da União, para afastar a sua responsabilidade subsidiária, ficando prejudicada a 
discussão em torno da abrangência da responsabilidade. Observação: em atenção ao 
disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. 
SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: RR - 21245-89.2016.5.04.0351 da 4ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): MUNICIPIO DE 
GRAMADO, Procurador: Dr. João Gilberto Barbosa Barcellos, Procuradora: Dra. Mariana 
Melara Reis, Procuradora: Dra. Eriane Moraes Fogaça, Recorrido(s): RENATO J DA SILVA 
& CIA LTDA - ME, Advogada: Dra. Denise Tomazelli, Advogado: Dr. Bárbara Tomazelli 
Franzen, RENATO JOSE DA SILVA, SUELI MARIA HERMANN DA SILVA, WALDOMIRO DA 
SILVA, Advogada: Dra. Rafaela Luchi Albrecht, Advogada: Dra. Andréia da Cruz Gelaim, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do 
recurso de revista, por transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 
8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - dar provimento ao recurso de revista do 
Município de Gramado. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC 
de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende 
aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 21105-21.2019.5.04.0102 da 4ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE PELOTAS, 
Procuradora: Dra. Juliana Agendes Pons, Procurador: Dr. Marcelo Silva Taddei, 
Recorrido(s): LABOR SERVIÇOS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO LTDA., LUIS RONALDO DOS 
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SANTOS SOUZA, Advogado: Dr. Luís Fernando Silva Folha, Advogado: Dr. Lucimara 
Gessinger, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - 
conhecer do recurso de revista, por transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, 
da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - dar provimento ao recurso de revista do 
Município, para afastar a sua responsabilidade subsidiária. Observação: em atenção ao 
disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. 
SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: RR - 20913-16.2018.5.04.0202 da 4ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE 
CANOAS, Procurador: Dr. Layer Leorne Mendes Neto, Recorrido(s): ASSOCIAÇÃO 
EDUCADORA SÃO CARLOS - AESC - HOSPITAL MÃE DE DEUS, Advogado: Dr. Cláudio Dias 
de Castro, GAMP - GRUPO DE APOIO À MEDICINA PREVENTIVA E À SAÚDE PÚBLICA, 
Advogada: Dra. Rosa Maria Nascimento, MARCOS ALEXANDRE DOS PASSOS SANTOS, 
Advogado: Dr. Norberto Bierhais, Advogado: Dr. Marcelo de Carvalho Duarte, Advogado: 
Dr. Katia Regina Pires da Silva, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista do Município Demandado, no 
tocante à responsabilidade subsidiária da administração pública, por transcendência 
política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93 e 818 da CLT; II - dar provimento ao 
recurso de revista do Município de Canoas, para afastar a sua responsabilidade 
subsidiária, ficando prejudicada a discussão em torno da sucessão trabalhista; e, por 
unanimidade, III - não conhecer o recurso de revista do Município de Canoas, em razão 
da intranscendência da questão relativa aos honorários advocatícios de sucumbência 
arbitrados ao Reclamante. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do 
CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende 
aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 20669-08.2018.5.04.0002 da 4ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): COMPANHIA ESTADUAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE-D, Advogado: Dr. Rafael Narita de Barros 
Nunes, MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, Procurador: Dr. Carlos Roberto da Costa 
Aquines, Recorrido(s): JIREH - COMERCIO E SERVICOS DA CONSTRUCAO CIVIL LTDA - ME, 
Advogado: Dr. Paulo Telles Lopes, Advogada: Dra. Juliana Raupp da Silva Lopes, LUIS 
FERNANDO CASEMIRO RODRIGUES, Advogado: Dr. Rafael Dias do Canto, Decisão: por 
unanimidade: I - conhecer dos recursos de revista do Município de Porto Alegre e da 
Companhia Estadual de Distribuição de Energia Elétrica - CEEE-D, por transcendência 
política e violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; II - dar provimento aos recursos de 
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revista do 2º e 3º Reclamados, para afastar a sua responsabilidade subsidiária. 
Observação: a Dra. Viviane Tavares Santana, patrona da parte COMPANHIA ESTADUAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE-D, esteve presente à sessão. Processo: 
RR - 20597-34.2018.5.04.0030 da 4ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da 
Silva Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Advogado: Dr. 
Paula Ferreira Krieger, Recorrido(s): LABORAL SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., 
Advogada: Dra. Tassiana Rodrigues Flores, VERA LUCIA ROSA SOARES, Advogado: Dr. 
Almir Sarmento Silva Filho, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista estatal, por transcendência política e 
violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; II - dar provimento ao recurso de revista do 
Estado, para afastar a sua responsabilidade subsidiária. Observação: em atenção ao 
disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. 
SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: RR - 20252-54.2016.5.04.0122 da 4ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), 
Procurador: Dr. Thiago Santacatterina Flores, Recorrido(s): JUREMA CRISTIANA 
ESPERANCA CRUZ, Advogada: Dra. Ivone Teixeira Velasque, Advogado: Dr. Vilson 
Antonio Briao Osorio, PRESTADORA DE SERVIÇOS ROTA DO SOL LTDA., Decisão: por 
maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de 
revista, por transcendência política, violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da 
CLT e 373, I, do CPC e contrariedade às Súmulas 219 e 329 do TST; II - dar provimento 
ao recurso de revista da União, para afastar a sua responsabilidade subsidiária e excluir 
da condenação os honorários advocatícios, ficando prejudicada a discussão em torno 
da indenização por dano moral em razão de ausência de pagamento de verbas 
rescisórias. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 
20167-11.2019.5.04.0204 da 4ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE CANOAS, Procurador: Dr. Jonathan 
Fernandes Urban, Recorrido(s): GAMP - GRUPO DE APOIO À MEDICINA PREVENTIVA E À 
SAÚDE PÚBLICA, Advogado: Dr. Rafael Mastrogiácomo Karan, Advogada: Dra. Karen 
Pinzon Blaskoski, Advogado: Dr. Cintia dos Santos Correa, SIDINARA MIRANDA DOS 
SANTOS, Advogado: Dr. Luciano Loeblein, Advogado: Dr. Mariana Colombo Loeblein, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do 
recurso de revista, por transcendência política e violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93 
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e 818 da CLT; e II - dar provimento ao recurso de revista para afastar a responsabilidade 
subsidiária do Município de Canoas; e III - considerar prejudicado o exame do recurso 
de revista quanto ao tema dos honorários advocatícios sucumbenciais. Observação: em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 11358-
58.2018.5.15.0043 da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Recorrente(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. Camilla Rocha Lessa 
Bomfim Marques, Recorrido(s): AMBIENTAL SISTEMAS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
EIRELI, Advogado: Dr. Geroncio Oliveira Moreira, RENATA DA SILVA NEVES, Advogado: 
Dr. Wagner Luiz Dias, VIDA SERV - SANEAMENTO E SERVICOS EIRELI, Advogado: Dr. Jose 
Alberto dos Santos, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência política e violação dos 
arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - dar provimento ao recurso 
de revista do Estado, para afastar a sua responsabilidade subsidiária, ficando 
prejudicada a discussão em torno dos juros de mora. Observação: em atenção ao 
disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. 
SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: RR - 11237-94.2015.5.01.0020 da 1ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE 
JANEIRO, Procurador: Dr. Ricardo Almeida Ribeiro da Silva, Recorrido(s): ADRIANA 
NATALIA DOS SANTOS THIESEN, Advogada: Dra. Fabiana de Abreu Carmo Santos, 
BIOTECH HUMANA ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE SAÚDE, Advogado: Dr. Marcos Antônio de 
Souza Silveira, Advogada: Dra. Alessandra Vasconcellos de Souza, Decisão: por maioria, 
vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por 
transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, 
do CPC; II - dar provimento ao recurso de revista do Município Reclamado, para afastar 
a sua responsabilidade subsidiária, ficando prejudicada a discussão em torno da 
abrangência da responsabilidade. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 
941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 11204-41.2020.5.15.0020 da 15ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): CENTRO ESTADUAL DE 
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EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA, Procuradora: Dra. Flávia Maria Silveira Souza 
Ferro, Recorrido(s): RAFAEL GUERREIRO SOARES, Advogado: Dr. Antonio Wilson Cortez 
Pereira, SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL SENAC, Advogado: Dr. José 
Fernando Osaki, Advogado: Dr. Eduardo Junqueira de Oliveira Martins, Decisão: por 
maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de 
revista, por transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da 
CLT e 373, I, do CPC; II - dar provimento ao recurso de revista do 2º Reclamado, para 
afastar a sua responsabilidade subsidiária, ficando prejudicada a discussão em torno 
dos juros aplicados. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 
2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende 
aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 10877-81.2019.5.15.0101 da 15ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): FUNDAÇÃO CENTRO 
DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - SP, 
Procuradora: Dra. Marília Sant'Anna do Rego, Recorrido(s): ADRIANO CRISOSTIMO 
FERREIRA, Advogado: Dr. Reginaldo Ramos Moreira, Advogada: Dra. Aline Dorta de 
Oliveira, CESAR LUIZ MONTEIRO JUNIOR, GPMRV SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do 
recurso de revista, por transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 
8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - dar provimento ao recurso de revista da 
Fundação Casa - SP, para afastar a sua responsabilidade subsidiária, ficando 
prejudicada a análise das matérias remanescentes. Observação: em atenção ao 
disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. 
SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: RR - 10828-62.2020.5.15.0050 da 15ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/SP, Procurador: Dr. Mário Henrique Dutra Nunes, 
Recorrido(s): ESPERANÇA SERVIÇOS EIRELI, Advogado: Dr. Amaury Gomes Baracho, 
JORDANI DO NASCIMENTO RIALTO, Advogado: Dr. Paula Tamie Chiyoda, Advogado: Dr. 
Alessandra Cristina Verginassi, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência política e 
violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - dar 
provimento ao recurso de revista do 2º Reclamado, para afastar a sua responsabilidade 
subsidiária, ficando prejudicada a discussão em torno dos juros de mora. Observação: 
em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
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Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 10511-
49.2019.5.15.0034 da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Recorrente(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. Isabelle Maria Verza, 
Recorrido(s): LINE SERV SERVIÇOS, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA., Advogado: Dr. 
Daniel Kakionis Viana, SHIRLEI PARRON GAMBAROTTO, Advogado: Dr. Donizeti Luiz 
Costa, Advogada: Dra. Débora Cristina de Barros, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência 
política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - dar 
provimento ao recurso de revista do Estado, para afastar a sua responsabilidade 
subsidiária, ficando prejudicada a discussão em torno dos juros. Observação: em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 10320-
17.2019.5.15.0062 da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Recorrente(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO 
ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - SP, Procurador: Dr. Nazário Cleodon de Medeiros, 
Recorrido(s): GIZELE MARIA CARVALHO, Advogado: Dr. Jeferson Nogueira, Advogado: Dr. 
Natalia de Souza Ereno, S. C. SEGURANÇA E MONITORAMENTO LTDA., Decisão: por 
maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de 
revista, por transcendência política e violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; II - dar 
provimento ao recurso de revista da Fundação Casa, para afastar a sua 
responsabilidade subsidiária. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 10172-14.2020.5.15.0048 da 15ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): CENTRO ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA "PAULA SOUZA" - CEETEPS, Procurador: Dr. Mário Henrique 
Dutra Nunes, Procuradora: Dra. Marina Sad Moura e Silva, Recorrido(s): DUNBAR 
SERVIÇOS DE SEGURANÇA EIRELI, Advogado: Dr. Odair Eduardo Ivasco, LUIS ROBERTO 
LOURENCO, Advogado: Dr. Thiago Jordão, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência 
política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - dar 
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provimento ao recurso de revista do CEETEPS, para afastar a sua responsabilidade 
subsidiária. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 
10078-02.2017.5.15.0071 da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Recorrente(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA 
SOUZA, Procuradora: Dra. Deise Carolina Muniz Rebello, Recorrido(s): MARCIA 
APARECIDA FERREIRA GOMES, Advogada: Dra. Juliana Sayuri Dias Diogo, Advogado: Dr. 
Rodolfo de Oliveira, S. C. SEGURANÇA E MONITORAMENTO LTDA., Decisão: por maioria, 
vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por 
transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, 
do CPC; II - no mérito, dar provimento ao recurso de revista do ente público, para 
afastar a responsabilidade subsidiária do Centro Estadual de Educação Tecnológica 
Paula Souza pelos créditos trabalhistas deferidos à Obreira nos presentes autos. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 10043-
31.2021.5.03.0105 da 3ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Fernanda Azevedo de Andrade, 
Recorrido(s): ALEXANDER CARLOS DA SILVA, Advogado: Dr. Wagner Coelho de Oliveira, 
Advogado: Dr. Carlos Leandro Eustaquio da Costa, MEG - SERVIÇOS TERCEIRIZADOS 
LTDA., MEG SEGURANÇA PATRIMONIAL EIRELI, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência 
política e contrariedade à Súmula 331, V, do TST; e II - dar provimento ao recurso de 
revista da União Federal, para afastar a sua responsabilidade subsidiária. Observação: 
em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 1687-
36.2017.5.09.0003 da 9ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Recorrente(s): FUNDACAO DE ACAO SOCIAL FAS, Procuradora: Dra. Camila Juliana 
Francisco Caneparo, Recorrido(s): OCEL DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, 
Advogado: Dr. Rodrigo Antonio Badan Herrera, Advogado: Dr. Vinicius Alfredo Nogueira, 
Advogada: Dra. Katia Pintiokina Schneider, PAULO VANDERLEI DE LIMA, Advogada: Dra. 
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Margareth Barbosa de Amorim de Macedo, SCORPION SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do 
recurso de revista, por transcendência política e violação do art. 71, § 1º, da Lei 
8.666/93; e II - dar provimento ao recurso de revista da Fundação, para afastar a sua 
responsabilidade subsidiária. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 1196-14.2020.5.11.0053 da 11ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Dra. Sandra Luzia Pessoa, Recorrido(s): C S C MELO EIRELI, VERA LUCIA OLIVEIRA 
RODRIGUES, Advogado: Dr. Wilson Silva Almeida, Advogado: Dr. Elecilde Goncalves 
Ferreira, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - 
conhecer do recurso de revista, por transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, 
da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; e II - dar provimento ao recurso de revista 
da União (PGU), para afastar a sua responsabilidade subsidiária, ficando prejudicadas as 
discussões em torno da multa dos arts. 467 e 477, § 8º, da CLT e dos juros de mora. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 1102-
14.2019.5.11.0017 da 11ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Recorrente(s): ESTADO DO AMAZONAS, Procurador: Dr. Indra Mara Bessa, 
Recorrido(s): DAMARES BRITO MARTINS, Advogado: Dr. Adilson Louis Corrêa Ramos, 
NURSES - SERVIÇOS DE SAÚDE DA AMAZÔNIA LTDA., Advogado: Dr. Sergio Alberto 
Correa de Araujo, Advogada: Dra. Elen Karina Fonseca Maués, Advogada: Dra. Elzieth 
dos Santos Rodrigues, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência política e violação do art. 
71, § 1º, da Lei 8.666/93; e II - dar provimento ao recurso de revista do Estado do 
Amazonas, para afastar a responsabilidade subsidiária que lhe foi atribuída. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 1061-
59.2020.5.14.0007 da 14ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Rodolfo César de Almeida Correia, 
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Recorrido(s): F C L PONTES - ME, ROSEMEIRE SANTANA LEAO, Advogado: Dr. Tamiles 
Albuquerque de Almeida, Advogado: Dr. Josenilson Faustino da Silva, Decisão: por 
maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de 
revista, por transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da 
CLT e 373, I, do CPC; II - dar provimento ao recurso de revista da União (PGU), para 
afastar a sua responsabilidade subsidiária. Observação: em atenção ao disposto no § 3º 
do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 886-54.2020.5.06.0018 da 6ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO DE PERNAMBUCO, 
Procuradora: Dra. Kátia Gomes de Araújo, Recorrido(s): ADRIANO SANTANA DA SILVA, 
Advogado: Dr. Rogério Maia Couto, SPBRASIL ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., 
Advogado: Dr. Jesus Marco Calixto da Rocha, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência 
política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93 e 818 da CLT; II - dar provimento ao 
recurso de revista do Estado, para afastar a sua responsabilidade subsidiária. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 550-
95.2016.5.07.0007 da 7ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Recorrente(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ - UFC, Procurador: Dr. Nelson 
Tenório de Lima, Recorrido(s): INSTITUTO COMPARTILHA, Advogada: Dra. Sammya Karla 
de Abreu Souza, MARIA JANETE DOS SANTOS, Advogado: Dr. Joao Vianey Nogueira 
Martins, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - 
conhecer do recurso de revista do referido ente público, por transcendência política e 
violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; II - no mérito, dar provimento ao recurso de 
revista para afastar a responsabilidade subsidiária da Universidade Federal do Ceará - 
UFC, pelos créditos trabalhistas deferidos à Obreira na presente ação, ficando 
prejudicada a análise da matéria remanescente. Observação: em atenção ao disposto 
no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por 
disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 
do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: RR - 220-11.2020.5.08.0208 da 8ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO DO AMAPÁ, 
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Procurador: Dr. Jimmy Negrão, Recorrido(s): ADRIANE CRISTINA DE SOUZA LIMA, 
Advogado: Dr. Sávio dos Santos de Almeida, INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTAO 
HOSPITALAR - IBGH, Advogado: Dr. Nerylton Thiago Lopes Pereira, Advogado: Dr. 
Michelle Cristhina Dias, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência política e violação do art. 
71, § 1º, da Lei 8.666/93; II - dar provimento ao recurso de revista do Estado do Amapá, 
para afastar a sua responsabilidade subsidiária. Observação: em atenção ao disposto 
no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por 
disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 
do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: Ag-AIRR - 11068-07.2019.5.15.0076 da 15ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): COMPANHIA 
PAULISTA DE FORÇA E LUZ, Advogado: Dr. Gustavo Sartori, Agravado(s): MARCOS 
FERREIRA DA SILVA, Advogada: Dra. Gabriele Cristina David, Decisão: por unanimidade: I 
- dar provimento ao agravo para determinar o processamento do agravo de 
instrumento da Reclamada, quanto à competência material da Justiça do Trabalho; II - 
dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-
se daí em diante o procedimento relativo a este. E, para constar, eu, Aline Tacira de 
Araújo Cherulli Edreira, Secretária da Quarta Turma, lavrei a presente ata, que vai 
assinada pelo Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Presidente, e por mim 
subscrita. Brasília, aos treze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e dois. 
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